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a1ua li.eação dessas leis, o dispos10 na lei cspccllicn prc\'n leçcrá. dcvcnJo os projc1os se adcqunrcm às 
rcgms vigcnt~ no mnrncnto de sun nprov.1çào. 

Sc,;Jio X II - Da Rcgul nmc ntaçi'lo De Lotcnmcnl'Os 

rl4 82 . Ê proibi®, cm todo o território do Munidpio, n imp lantaçito d\! loh.'-amcntos clnnd ... ":Stinos ou 
im::gu lnrcs. 

ri . 83. Todo projeto de loteamento dcvcni ~ r prcvi;nncntc ;tprovndo pela Prefcihm1 Munici p:tl. 
ob:iervando" kgblação fcdcrnl (Lei 0° 6.766/1979 - P.trcclamcnto do Solo Urbnno), c:miduul e 
munic ipal úpl ic6vc l. 

§ I" Cc:msidcm-~ loteamcnio o subdivis.:lo de gld.>a cm lotes destinados a edificação, com ubcrtum de 
novas vias de cif"t'u laçàn, de logradouros públicos ou prolong.-imcnto, modific:1ç:lo ou nrnpliaç:lo d:is 
vias ex is1cn1cs. 

§ 2ª Considero-se desmembrnmemo n subdivis:lo de gleba cm lotes dcst in::idos ::i cdificnção, com 
aprovcitamcmo do :i istcma viário existente. desde que mlo implique m1 abcnura de novas via:i e 
los.rndouros públleos, nem no pro lonsruncm • ntodificaçào ou tunpliaçào do5 j!\ cxi teme . 

A re. 84, O empreendedor é re5ponsável pel;_i ex.cçuç!l:o in1egrnl d:.I infr::ics1nm.1ra neces5&ria ao 
lo1c:1mcn10. incluindo, no minimo: 

1 nbcrturo, nivclo.mcnlo e ~vimcntaçi'io das vias de circulação; 
li - imphtni:tç:lo de redes de ab:astccimcnto de :íguu po1â cl. colem de esgoto e drenagem pluviu l: 
111 - insmlnç1'o da rede de energia cléiricn e iluminaçõo pública: 
1 V dc!.1innç:\o de d~M ~ r'll cquipruncl'tt('r.lt 1,úh lico .• comuni16ri()S e 6~13..~ vcrd~. confnnnc lcgi,dllç:\a 
vi~entc. 

A rt. 85. É vedada:., comerciali;i,ação, promessa de venda ou qualquer fonn a de alienação de lotes antes 
du 01prov11çf10 do projclo de lotcmncnto e de seu rcg.i :.tro no Cunório d e R~~i:slro de Imóveis c:ompclcnlc. 

Are .. 86. O dcscumprimcn10 das disposições deste Cnpítulo implicará n aplicação das seguintes 
penalidadc5: 

1 cmbnrgo imcdinlo dmi obms; 
11 - muha pec;uniilri..i eq uivalente a; 
a) atê 10 (dez) vezes o UFM para lo1cu1nc1110 clandestino: 
b) a1é 100 (cem) vc:;,cs o UFM pam lmcmncnto im::gulnr. sem c urnprimcmo das exigências de 
infmestruturn; 
Ili - imc-tdiç-ão da cc.nncrcia li..,.aç-ão dos lotcs a té a comple ta tCMulatizaç-llo: 
1 V - <h~1noliç:ti<) ou t1dcqu(IÇ;io dM obrns irregulílfCS:, às cxpcns.,"'ls do c,nprecndcd r: 
V rcsp<>ns:t1bi lid:idc ch•il e crimim1I do infrútOr. no!i te rn10~ di1 lcai:-l~ç:lo aplicável. 

Art. 87. A Prcfcitum .somente cmi1irá n nu1ori2nç.ilo de ocupuç.iio ou uli liznçi\o do lo1cnmcn10 npós u 
cornpro nçi:lo do exccuçõ.o dn infrnestrutum básico ex igida neste Código. 

ri .. lü:I . A rc.incidêndt\ no dcscumprín1en1() das nQnnas dcs1c Capitulo impli nn\ a rnajo1'llçiiO da mulrn 
cm dobro. sem prcjui70 dn aplicação cL'1.S dcmnis S."\ nçõcs adminislr.itivas e judit:inis cnbh•eis. 
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ri .. 8'>- As infmçõc.s previstns nes1e ódis() não nfüstmn n nplie:içiio dns pe11nlid:1dcs cs:1.nbclccidas nn 
kl'isl;:.ç;l(I fc;:dcfà l cs1t1dual pcnincntcs, crn especia l: 

l - o Código Penal (Dccrcto-tci nª 2.84811940. a rts. 250 a 259). no que se rcfCrc a crimes de perigo 
comum, como incêndio, dc,-nb.1.mcnto, cxplo:r.:\o ou prática.,;; coITClaias; 

li - a Lei 11''9.605/ 1998 (Lei de Crimes Atnbicino.is). qui'lndo a in f raçiio c.ovolvct dano ou r'isc-o ao 111eio 
.a n,bientc; 

Ili o Código Civil ( Lei nº 10.406/2002). quanlo ã rcpa.ro.çào de danos causo.dos Q lcr'Cciros ou ao Poder' 
rúbli co: 
1 V - a I...ci n" 10 .2$7/200 1 ( stn1u10 da idndc), no que di,; respeito ao 1>arcclnmcn10. uso e: ocupnçilo 
do solo e:\ fonção soc ial dn propricdndé'. 

Arl. 90. Nos novos: lotcmncmos serão ex igidas u oprovuçiio prCvia do projeto de urb:mizi:u;ào ou estudo 
especifico. como Estudo ele Impacto de Vi7inhnnç..'1 E.I V. ames dos projetos das edificnções 
individuais. de modo a verific3r a capacidade viária. dow.çilo de in frjcstrutura e impac tos no entorno. 

A rl~ 9 1. O.s projetos de lo1ca1n<:1110 devem 1)te \ 'CI' ta1nbém n co,,e:do adcquad11 âs redes públicns: 
::ib.'lsu:cimemo de Úgl•••• colem de esgoto. dren.-gem pluvi:,11 e d is1rib\liçl'io de coerv.i~ c lé1rica, 

Pnrflgmfo (mi i;;o. Onde mlo houver redes disponíveis, devemo ser 111cndidns as nomms técnicas 
uhremnlivns. com aprovnç.iio do 6rg.ilo sanitário e ambicntnl competente. 

Ar l. 92. Esta Lei em ra cm vigor na darn de sua pub li caçllo. 

Arl . 93. Revo.1:tam•.SC us tlbJ:K)l!oÍÇÕt:s cm t.:onlrúriQ. 

ÚABlNET E 00 PR.EFEITO OE ,AMA H.ANTE - PI, 24 DE OVEl\18RO OE 2025. 
R EG ISTRE-SE. P I BLIQ UE-SE: n o Diário Oficial das Prcí~i luras. coníormedis1>oslç:\o 

expressa no Mir1. 34-A.§ 1•. 1 da Lei Orgúnka do Munkiplo. 
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umcroda . registrada e publicadn n prescnlc Lei aos vinte e quatro dias do mês. de 
nove mbro de dois mi l e vinte e c inco. e cncnminhndo tl imprensa para publicaçll.o oficinl. 
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JAILTOS DA SILVA 
SECRETÁRIO 0 EGA0I 'ETE 

AN[::XO 1 Cht.-ck list de Dnéuménlns por Tipo de Ohm 
1. Obra No ... u : 
- Titulo de propricdndc/1muricu\a 
- Proj1.:10 1•rquite1ônico c.::omplcto (AONT NOR 6492) 
- ART/RRT do responsável técnico 
• Memoria l dcscriti \l0 
- Taxas pagas e dCbitos quitados 
- Certidão cga1iv11 c.Jc O.:bitos - C O Muniéip;d 

2. Rcfonnn: 
• Croqui simplificado ou projc10 
- A RT/RRT do responsável ttcnico 
- Fotos dQ cslado :llunl 
• Certidão cg,HÍ \ '11 de Di.':bitos - C O Municipal 

3 . A mpli:.,çi'lo: 
• Plunla al\m lizod:., do imôvcl 
- Projclo da ampliaçii.o 
- ART/ RRTcorres1>0ndentc 
- Documentos de propriedade e taxas quitadas 
- Ccrtidli.o cgaliva Jc Oi!-bit~ - C O Municipal 
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º 1221/2025- D E 24 DE NOVE l\·IBRO DE 2025, 

Cri;, _o CÓDIUO OE 
V IG IL/\N 1/\ SI\ ITÁRJ/\ 
no M 1clr10 D E 
AMARANTE e d á o utros 
pr1Jvidências . 

O PREFEITO DO MU ICf PIO DE AMAR.ANTE, EstadQ do Piaul. no uso de suas 
:,tribuh;õcs q ue por Lei lhe s:io conferidas, fü7. saber que O Pcxkr Lc1;is:la1ivó M1.micipttl ap rova e çlc. 
cm nome do povo Anu1rnn1ino. ::,.n nciom1 n seguinte Lei : 

APiT U LO 1 - OIS POSIÇÕl':S ,El< AIS 

A rl . 1• - Es-1c Códí,&o cs1ubclccc :.,s nonnas têcnjcas de protcçüo du popu luç-..,\o de Am1mmtc-1>1. bem 
como, regulmnenm todos os nssumos inerentes à Fiscali7nç:1o Srmi16ri:1 Municipa l. rcs1>eirnndo-sc no 
que couber; a L.cgi :i laçilo feder.a i e Estadua l Vigente. 

Porfle,ro ro Único - As nonnas técnicas e rcgu lamemaç,.l'lo deste Código Sanitário mcnsionndos ncs1c 
artigo. scrlQ clcOOrados visando " clar pela s.aúdc e bem estai' Ja. populaç:lo. 

Are. 2• Para efeito de:õÇlí\ Lei e seu rcgulnmcn10, Vigilância Sani t.."\ria (: um conj un10 de oçõcs copn2cs. 
de prevenir. diminuir ou cl irni1t.:tr !'i scos à saUdc. ássislindo - lhc o dever de a lu;,tr no C()n trQlc 1..h: 
cndemins. surtos. bem como. in1crvir nos problemas sanit1irios dri poluição do meio a111bi<:111c, do 
produçllo e circulnçi'o de bens e dn produçi\o de serviços, cm pcrfcitn consonfincin com os nonnns 
F"ed:cmi1t e l!s1llduâ i!it. 

A rt . J " - Sc,n prejuízo de 0lllrus (llrlbuiçQCS, compele;\ Sccrcwrin M unicipal d~ Saúde: 

§ • Exercer o pod~r de policin srmitári.r:1 do mun icipio; 

§ - Promover. oricnlnr e coordcnnr C$tudo:;, bem como, cxccuuir ns nçõc:s de in1crcs~c dn saúde pí1hticn, 

Art, 4• - Ficam o Secretário Municipal da Saúde junt.1mcmc com o(a) Prcfcito(n) Munici pnl 
autori~dos n celebrar convênios com Ó"S1los Pcdcrnis. 12.sinduais e Municip~js. visondo o melhor 
<:umprimc-nto dc-srn L<.-i. 

Art. S" - Ficam subm elidos i', disposic-'o deste Código e seu rcgul..lmc11to. todos os cswbcl cclmcn1os 
que. pelo natureza das atividades desenvolvidas. possam compromc lcr a prolcçllo e a preservação da 
~ údc püt,liça, lndividuul ou çolctivu. 

Parág rafo Ú nico - Ficam ni nda sujeitos 3 fiscnlizaçào sanitária da Secretaria Munic ipal do Saúde. 
todos os produ1os de interesse ti S.'t.(1de pllblic:.t, ou seja, .iquelcs produ1os. subs1J ncias ou e<1uip.J.1,1e mos 
que. por seu uoo, consumo ou nplicHç;lo PQSSH enusn r dunosfi smJdc individuul ou co lct ivn cL".l 1>01>u lnção. 

Praça Qulnees Castro. N"" 15. Centro. Amarante-PI. CEP: 64400-000 
CNPJ: 06.554 .802/0001·20 

E•ffl01íl : omnront«>@a0Y>mt1!0-Di goy br 



ANO V - EDIÇÃO MCXI - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2025 125

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secr'etada Municlpal de Gabinete 

.sY.:. Chefia da 
~ Gabinete 

MIIWlfln~ 

Art. 6• ~ A :1 rnoridade fi sca li zudora, no ,1mbi1o de suas mribuiçôcs. quando inírigida.s nonnas sanitárfas 
e causar prejuízos a sociedade, onde houver nccessida<k de c:1<crccr n ~ão que lhe é a uibuida. no 
Municipio. sol icitará acesso a áreas privadas. na fonna da legislação pertinen te. 

r:1r:igr:1fo Únko - Para cumprir as dclcrminaçõcs do dispos lo neste :1rtig.o, a autoridade s:mit:irfo 
solici tará .t proteção policial. sempre que se fizer ncccss."iria. 

A re . 1• - A regul :1mcntaçtlo dcsl:t Lei estabelecerá as nonm1s a q ue se deverá obedecer. e 1.1 imposiçfio 
de sanções administrativas e penais. n:: lutivas ãs infrações e seus dispositi vos. 

A r-1 . s• - As t.1x;1s e multm;. que a rcgulament;iç:io dcstu Lei vier ;1 estabelecer serJo fix:1dr1s em base na 
Uf' (Unid,ide fi:;c{ll) vigente no Municipio. 

Arl. 9• - E~tc Mil;V cntmr.í cm vii,;c,r u p;1rtir d11 d1tta de sua publicuçilo. cxcct1111ndo-~ 11s pcm1lid,1Je~ 
que :116 1criio efei to:, pun iti vo:, .s parti r de 60(:;ç:,:,cnta) dh1-s~ n;:,salvudo:, os ca:;os que exigirem imcdi'1t~ 
reso luçito. Nesse perfodo n Sccrernria da Saúde do Munielpio. de erá fa:!er nmplo cnmpanhA de 
cscl11 rccimc n1 0 ,10 público a tmvé.$ t.lus emis::;<m1s: de r'1dio. revQgundo-sc 11 s dhipo::.içõcs cm con1 r.'1riQ. 

Ç,\l'IT LO li • D ADRANGE:NCIA DASAÇÔES DE V IGILÃNCIA ANITÁ RlA 

J\ rl . 10º - P;1r;·1 oscfé.itos dcs1a Lei . cons idcr.:tm-s:c como con tro le s~mi1j,rio as :tçõcs: desc nvo lvid;1s. 
pQr <m!Or icJ ;.u . .h.: ~m nit;'i rfa com v is 1u s i.i ufc ri c,;ào dt1 q~.mlic..ladc do · proJuto:, e ti vçrifícac,;àu dus 
cond ições para o li cenc io.ine n1t.> e o fun e ionon1cnto dos esrnbclecimentos. abrun,ge11do dentre 
ou1ro~: 

1 - u vis1oriu: 

11 - n fiscaJi,.aciio: 

111 - a lavr 01uro d e nu lo de infrnçiio : 

I V - o nplico.çclo de sonções. 

CAPÍTULO Ili • D ISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar, . 11 • ~ Si.'io suje itos ao controle e à fiscu li z;.lçi.'io por parle du au1oridade sani1Mia os produtos 
de interesse para n salide. Parágrafo ú nico. Consid era-se produ10 de interesse para a sa lldc aquele 
que direta ou indire1umcn1c po:.sa pruv~ur d anos ou agr.1vo (1 saüdc indi vidual ou eo lelivu. 

rt. 12"' - S:1o produtos de inte resse p:ir:., a s:illdc : 

1- drogas. medicamen tos. imunobio lóticos. insumos farmacC.ulicos e corrclmos: 

11 - ~rn nçuc e hcmodcrivodos: 

111 • produtos de higiene. sa neantes dornissani1ários e corre latos: 

1 V - alimentos. águas e bebidas. matérias -primas alimcnttircs. e1rtiaos e cquipe1mcntos dcs1ine1dos 
ao contato com nlimentos: 

V - produtos tóx icos c radiotllivos: 

Praça Qulncas Cas.tro, NQ, 15, Ccntrn, Amarante-PI , CEP: 64400-000 
CNPJ: 06.554 .802/0001-20 

E•Olall: amarantdRomerante Pi goy br 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de Gabinete 

VI - pcríumcs, cosméticos e corrcla1os: 

V II • aparel hos c equipamento~ médicos e correlatos; 

VIII - outros produtos, substii1u::ias. npn rel hos c cquipnmcntos cujo uso, consu mo o u t1pHcaçào 
possam provocar dono :'I s.aüde. 

Ar1. 13• - S:'io C!1;tabe lcein1ento:i;; de n~sis1~nc i:1 :\ sal.Ide nq uelei. que preiuom: 

1 • serviços rnédieos; 

11 - serviços odontológicos: 

Ili - :,;;crviços de apoio diugnós1ko ç 1erupêu1ico: 

1 V • outros serviço!i de snlJde de fin idos pelos órgilm compelentes. 

Arl. 14• • S:io cslubckcimcntos de inlf.:rcssc p;:1ru u s.:.1üdc: 

1 - 0-:; que produzem, bcnclicaam, nmnipulam, frm,;iomun. c mbalnm, rcç-mbalam, ••wndiciomun. 
conservnm, nrma7ennm. 1rn11spon nm, d istribuem , impor1::1m, e~por1am, venderri ou di!'.pens.,m os 
produtos. 

li • Os lnhor:uórios de pesquisa. de o.n t\lisc de produ tos ul ime n1ares. d e ásua. de medicamen1os c 
de corrchtl05 e dt.· C-(m lrolc c.lc qualidade de prvdutc,S. de eq1 .. tipamcn1os e de utcnsilio~: 

IIJ • O s que prcsrn rn serviços; de desr,u ,zi,çi\õ, de dcsi,,se1i~-içiiõ t:: de iinuniz.tçi.'io de omblcmes 
domicilinrc1, pllblicos e coleth•os: 

1 V - Os hotê-is. as pensões. os do nn i16rios. os motéis ç os demais estabelecimentos destinndos ã 
hospedagem de qualquer n:uurczn: 

V • Os de ensino fundamental. médio e superior. as pré -escolas. as crc-chcs e os que oferecem 
cu r~os nlo regulares ; 

VI ~ Os de hn.:cr e de divcni110, de gimi :;;1ku e de pni1ic11$ ÔCJpc, rtivn:;; ; 

V II - Os de cslclic isrno e o s de co:m1Clica. 11s ~aunas. as '-"ltSBs d e banho e os congCnc res: 

VIII - Os que prcs1am serviços de la va nde ria. de conservadoria e congCncrcs: 

IX - O s que prcstnm serviços de 1rnnsportc de cadáver. os vcl6rios. as funerá rias. os necroté rios. 
o~ cemitérios. os crcma1óri()s e o.s cong~ncrc$: 

X - Os que prest;im serviços de 1mn sporte de p.iS$-3QCiros, úS 8-i'lr'l"IQCns de ôníbuot, os 1erminais 
rodovhirio11- e lc:rrov iârios, os portos e os :.icroporto11-: 

X I - O:. c ri atórios dç an inrnis e os locai:, onde se cnam e se conscrvum uni ma is paru cxpçriências 
de labornt6rio: 

X II - Ouuos csrnbclccimcntos cuja a t ividade possa. dircrn ou ind irciamcnic. provocar danos ou 
38r3\I0~ :\ saúde indiv idual ou coletiv.i, . 

Arl . JS• - o~ cs1abc.- lccimcntos de a.<;.s islência à saúde -11 que se refere o a r1 . 13 e ns 
cs1nbelccimcn1os de imcrcsse pnra a suúdc a que se referem os inc isos I a XII do art. 14 lcri\o 
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licença sani1ti.ria expedida pela au1oridadc sa ni tária compctcn1c, municipal ou estadual. com 
vnlidndc de 1 ( um) nno. re novável por períodos igu:1is e sucessivos. cnso sejam atcndid:1s ns 
e xigências 1écnic as previstas na leí. 

§ 19 A concessllo ou renovação da licença sani1ária es rnrá condicion ada :10 cumpri m c n1 0 de 
rcquishos 1écnícos rcfcrcmcs nos proclurns. insrnloçô s. máqui nas. cquipnmcntos. normas e 
rotinas d o cst::ibclccimento, com provado pe la n utoridadc snnilória com pctenl e a 1ravés de v isto ri a . 

§ 2" A llcenc:1 !taniúria pod er:\. a qualquer tempo. !\cr cancelada, m., intCr'e!il-te d a ftaúde pública. 
sendo usse_gurudo -1.10 proprieu\río d<,1 C$lt1bc lecímcnto ó direi to de dcr"c sa cm proccsi,:o 
adminis1r:1tivo ins.rnu ra do pela ~1u1o rid~1d c s:1ni1ária compc1enlc . 

Arl. 16" - O:il: cstabclcciinc,nosi de a.ssistê1,cin ili 0;údc a que se rcfore o a n . 13 v e os 
esrnbclccimentos de in1crcsse para a saúde a que se referem os incisos I a X II do an. 14" 1erão 
rcsponsr.\ve l 1êcnico lesnlmcnte lrnbílirndo. 

§ , .. Os rcspons:'lvcis têcn icos e adminislrn livos pelos e s labclcdmenlos rcspondcr;io 
sol idori t1 mcntc pe los infmçõc.s s.,11 iu'irit1s . 

§ 2"' os cstnbclccimcntos de nss is1ê nc ia à snúdc que mnm ivcrcm cm s uas dependênc ias serv iços 
de profissionais autônomos ou empresas prcs1adoras de serviços de saüdc, a responsabilidade 
pelas infraçõ es !.):anit&ri::is scr:'i. sc;> l íd::iria mcn1c cc;> mpart ilhada entre o:- resJ>Qnsl1vcis pelo 
cstabclccimcn10 e o responsável 1éc11ico pe l o s:ctvico q ue 1c11trn coo1c1id o a. irlfraçào. 

§ 3" Respondem so lidn r i'1-mcn1c pelo ins10h1çi'io e funcionnmento odequodo dos cquip.:1mcn1os 
dcslinados aos proccdimc n1os ding nósticos e terapêuticos:, e pcl:i g unrd:t dos cquipa mcnlos ô c 
radiação ioniwnte e não ioniwnt e: . o res ponsável 1êçniço. o proprie1(1rio. o fübdeomle eu n:dc de 
nssistêncit, lécnicn. 

Art. 17• - O poder de Policia Snniuí.rin do Município de Amurante-Pi 1cm como finalidade promover 
normas 1:>ilro o co111ro lc de ln.spcçiio e Fiscnlin 1çi'i.o Snn i14rin. 

1 - O,, hi~ic11c de habi1-1.1ç~.s. scuS- uncxos e \01cs VUHOS: 
li - Dos cslabc lccimcnlóS: industrinis: 0 comércios: conSlrmtcs deste rcgu lnmcntô. be m c:ómo dl1(1uc lcs 
de peculi[lr intcrcss-c du sa(1dc pública; 
111- Das condi<.:õcs de higiene da produclo. conscrvucilo. m :mipulaçr\o. bcncficiumcnlo. 
frac ionamento, acond icionamento, annazcnamcmo. transponc. d istri bu iciio, comc,·c ia li zaç."'-o. 
consumo de ali mentos cm gera l e d o uso de ad itivos nlímcntarcs; 
IV- Dos mé rcados:. féi r.:is li vres. ::unbulantcs de ::il irnen1os e Cõn.1;;êr\crcs~ 

- O:as condiçõc.s sanitórias dos los.rodouros públicos. dos locais de es1>ôl'tC <: rccrcaçilo. dos 
ocomp.."lmentos públicos. be ,n com o, dos eswbelecimerttos de diversões e n, gemi; 
V I Das condições s::mi1Mi:is dos hotéis.. moléis. pensões e cstubclecimcntos ,1fins; 
V I l - On5 condições sani tárias da5 barbearias. :.a Iões de cubclcrc iro:.. in$titu lO$ de bc lcil:a 
e. dos cslabc lcc imcntos afins: 
V III - Das condições .sani 1ár-ias das lavanderias par-j u.so público: 
IX- 0 ;.,s cood i"õcs s;.,oi1(,rias d,1s c.-s.;.i,s Jc b,:u\hos, m,,s.s,itccns, saunas e cstabelecin"ICnlóS ;1fi 11s p,11,1 
uso público: 
X Ou qunlidndc e dns cond ições de hi.Kicnc dos estnbclecimcnlos comen;;in is; 
XI - Das condições de s.1üdc e higiene t.las pessoas que lrabalhmn c m csl;.ibcl ... -cimcnlos sujcilos ao 
Alvará de Autorizacão Sanitárir, : 
XII Das cond ições das águas destinadas aos cs1abclccimcntos püblieos e privados; 
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XIII - Uas condiçixs da cole•~ e destino da s águas :scrvidns e csgo10:s s.--.nitários; 
X IV - l)àS condições s-, nit firi ri.s di..-C:órTCnlcs dn colc1n.1rt1n$porte e dcs1ino de lixo e rcfugos indu!!ll ri ois; 
XV Das condições Sani1árias dos >1briK.0S destin,1dos a animais. !(>(;";:1l iz,1dol'.i no tt:rrilório do munieípio; 
XV I - Do conlrolc dus cndcmios c surtos. bem como. das cumpanhu.s de sulldc pü bl icu. cm perfeita 
consonfincin com as normas Federais e Esmdunis; 
X 11 Do Leva ntamento epidemiológico e inquérito !'-.'mitário; 
XV fll - Djs at~ncias foncn\rias e velórios: 
X IX - Dn.s zoonoscs: 

§ 1• - Todos os csrnbekci m emos regulados no presente art igo deverão possui r Alv:1rj de Autorização 
San i1f1riu rcnov(1vc l anua lmcnlc junto a Oivi :t.lo de Fis~mliuçdo Snnit;:"1rit1 du $cç.rct.:,ritt fvhmicipul dt1 
Saúde. 

§Z- - A aplica~o do inciso XIX caberá a Oivi s."io de Controle de Zoonoscs da Secretaria Municipal da 
slide. com pnx:cdimc ntos específicos aludidos nos rc-spcc1ivos cnprtulos. 

Al'ÍTULO V I - ANEAME,'<TO, ÁGUA ' D E DA ' TE IJ\1 ENTO ' I' auco. E 
PRI VADO E POLUIÇÃO DO AR 

Arl. 18"-A '4.--crcrnda M1,1n iei1x, I J a Salldc, n1rnvés das ações de vigi 1llnein sobre o m eio ambie nte 
1ê ,n como finolidodc o 111 0 11 i1oramc n10 e a so luçüo dos probl~mas 01ttbienrni !:. e ecológicos com 
vii.rn.s a minimi7.ar o .seu p,otencial de ri .sco à vida e-.\ saúde- do. população. 

A rl . 19" - Faz-se obrigatória n lignçilo de todn consm1ção considcrndn hnbi1óvcl. n rede pública de 
ubustcchnento de ÚGut1 e ;_1os colctorc$- pí1blicos de CSGOIOS. sem pre cxistcntc6. 

§ 1· - Os cs1nbc lecimcn10s comerciais ou indus1riais fica m obrigados a fazer o que dispõe este anigo: 

§r - Qu;mdo não e xis tirem n:t.lc pllblh::a de ;1b:1s1cdmen10 de á1;.ua o u coletores de csyuto, a rt.·partiçãu 
snnitúria comf)': ICntc ind icul1't ~ rncdidns .i ~c.:rcm m..lotudas e C~(."t:Uladn:s; 

§J• - Consti1ui obrigaç:lo do proprietário u cx4,..--cuçJo de ins1alnçõcs domiciliares adcqm,dns. de 
nbas1ccímcn10 de água poulvcl e rcmoçilo d e c-sso1os, cabendo ao ocupnn1c d o imóvel, zelar 1x:- ln 
neccs.~rio co1\~crvriçti.o. fu1\cionr11n cn10 da..-.; irHanlrições- hídró.ul icas: 

Ari. 20" - A lmbirnçõc:s, os 1<:rrcnos não cdHic..-dos. as ind \lstrios e os csrnbc lccimcn1os cm gemi, 
obcdcccn1o nos n:qui!.i:ilos mínimos de higiene , indispcns/ivcis r\ produç:1o dn sulldc, n:1o lhes 
pcnnitindo. ncnhumn forma ou t:ond ição, a poluição do meio ambiente, tomundo-o insolubre uu 
inadequado à populuc;ào. 

§ 1 ~ Os pr-oprielário~ de imóveis panic\1\nrcs ou legalmenie c~tabc lecido:q s.11iQ l'C-~pc>ns.6.ve i~ pe la 
n m nulc nc;iiu de i;:ua proprict.ladc c:111 c:um..lic;õc~ S,:Jnítúrin.s tim; Jilicuhcm :t prc.--scnc;a Jc :.mimui s 
si nonlrópicos, fungos e o utros, que: possnm compromclcr a prçscrvnçào da snüdc pllblicn. 

§ 2 - A au10ri d:1de sanitária. motivadamcme e com respaldo cient ífico e tecnológico. pode delcnninar 
intervenções cm snncnmcmo nmbicmal. vi:mndo cont rib\li r ptim a mclhorin dn q\lnlidndc de vida e da 
s.nildc da ()Opuln:çilo. 

rt. 21•· - Textos os n::scrv1.1tó ri os de f1gu(1 po1(wc l dev1.:nio sofrer l impcZ.{1 e dcsinfccçiio pc.riódic,\S, de 
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preferência com cloro ou seus composios a tivos. e pcnn:mcccr devidamente tampados. 

f"u rui;.ruío Único - A viJ$ilânc:ia Sanilári.:a Municipal deverá munlcr prt>i-ramaçâo pcm1ancn1c de: 
vi,sihincia para t.iil.' idudcs dos progrjinilsdc Vi,gihincii:1 dnOm1lidudc da Âgui:. - VIGIAGUA. 1m111kndo 
seu cadas1ro otunlirodo. 

r l4 22" - ~r.i pc-nnitid:t a abertura dos poços ou aprovdtamén los d,: fon1;;.-:;: de água. de~,.. qué 
srttisfoitns ns condiçõcs higienic i'.IS rcgulado.s por norml'IS 1& 1\icas c-s1,ccifícas, nas lc1::,islaçõcs corrclütas 
(Estadual), 

§ I " - Os poços dC:\'Clll í,çiar sit\lado::i cm nivcl :tupçrior uo da::1 fontc::i de contaminaç-ilo: 

§ 2" - ;io será rcrmitida a :1bcrtura de poços :1 uma di~1:inci:1 inferior a 1 S(quinzc) metros de focos de 

con1runi1mç1\o; 

§JI> - Todo poço escavado devcrfl possuir. 

1- Paredt= impenneahilizadils at6 3 (trh) metro~ de profundidade. no minimo: 

11- Tampa de concreto: 

111- Extração de água por meio de bomba clétric.o ou manu.ol. 

§ 4 • - Nas regiões periféricos e zonn rnml podcnlo ser 1omndns oturns medidas técnicas de ncordo com 
o intcrc!.sc e a convcn iê-nc:ia da s.oüdc: rüblica. 

APITULO V - DOS AN IMAIS 

Art. 23• • Parn efeito deste Caritu lo entende.se por: 

1 - A IMAIS APREENDIDOS: todo e qua lquer an ima l cnpmmdo pela Vigilância Sanitária 

ou Endemias: 

li. ANIMAIS DE EST IMAÇÃO: os de vnlor nfctivo, p..,ssivcis de conb ilnr com o homem; 

Ili • AN IMAIS DE USO ECONÔMICO: as c~-p(-c ics domésticas. criuW.1s. uti lizadas ou destinadas à 

pr()(lt1Çi'lo e<:on6mic:a ; 

IV • ANTR P ZOO 'OSF,.S: s.1!o doenças 1,rirnari:1..,; nos animai~ e: p,o<lem :ÇC-f 1rnnsmitirlas rio, 

hon,ens: 

V . A IMA JS S INANT RÓPICOS: as espécies que. indesejavelmente. coabito.m com o homem. m.is 

<:orno: os roedores. as b:u'úrns. t'S mosct1s. os pe,·nilongos. as pu lg;.,s e oulros; 

VI - AN IMAIS OL.TOS: todo e <1ualc.1ucr .inim:il (:m.:ontrndu cm vi;ts..; lul!t,nuJouro~ pllb licos cum w 
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sem qualquer método ou :ncc:s."'6rio de con1cnçilo: 

VII • ZOONOSES: são doenças que podem ser transmi tidas entre os animai~ vcrtcbr-.-dos e o homem. 

Os ngcmcs que desencadeiam essas afccçõcs podem ser micro•orgnnismos diversos. como bac1Crins.. 

li.1113os. virus. hchoiotos e rickcttsias: 

VIII . ZOOANTROPONOSES: silo doenç,Js primó.das nos homens e podem s.er transmitidas aos 

animais. 

Ar t .. 24• - i:io será pcrmi1ida na 7.ona urba.na de AmDrontc•PI a criaçllo e a eon.~rvnç4o de animn,i!; 
(bovinos. bubalinos. suinos. caprinos. o inos, equinos. nsininos. muares e aves). excc10 quando 
au1orivido e n1>6s fisenli :r,n.ç:lo 1>c ln VI A, que nnttlisará confonue nom1as cspccifictts 1>-ua cn.da 
~itu:.içilo. 

§ 1 • • As nom,os poro Clutorizaçi\o do que tro1n {lrtigo ttnlcrior, scr.;"io dispos-las conforme. rcgms e 
nom,as para criaçi\o de cada tipo de o.nimal. a VISA c labomrd as nomms confom,c legislações vigentes. 

§ 2" - N o $C e:11quadmm 11e te nrt igo, e:ntidndes, 16c11iea.s cie:nllfie:as e es1abel~imentos industriai e 
militares. de:vidame:mc aprovados e autorizados pela autoridade compcte n1e. 

§3" - c.râ pcm1i1idn :i comc.reinli;,_.:1ção de rmimnis vivos.. cxc lmsiv11mcn1c em cs1t1bc lcc:imcn1os 
ndcqu.1dos. destinados parn tnl fim , previamcnlc nprovndos pcln nutoridnde snnitárin compctcnle. 

§4" - Nos pomos considerados turis1icos como polos de lazer. só será permitida a criação de animai 
se os mesmos forem colocados cm lugares adequados. não .soltos. 

SEÇÃO 11 • Da apreensão de irnl ,nais 

A rl .. 2S'"' • É ,,roíbicfu a 1>erman~11cin de flH imnis soltos nas vias e logmdouros públicos ou loca is de 
li\'rc ocesso ao público. 

A rr. 26• • É proibido o pn..,;scio de des nas via.se logradouros pÍlblicos . exce to corno uso ndequado 
de :.u:,c!j$)rios como colcim e guia e cond uzido por 1>e~,soa de ic.1.ade e força suficientes par-.- controlar 
os moví1m;n10.s do imimal. 

P:irái;:.rafo Ú11lco - Os cries mordcdon.."S e br-Jvios somc,, tc podcnlo s.u ir às ruas devidamente 
u,nonfaçados, 

rt . 21• • Scn.io apreendidos os animai.s soltos nas vias e logradouros públicos. Confom,c Código de 
Posrnm do Munid pio. as condições serllio CQnst:uada pela VISA. C?:r'ltM de F.:ndcmias ou mcdlnrnc 
bu lc1im de ocorrê ncia pulídal. devendo si:r s ubmclidos aos c.x;unes confonnc avali:.tçâo e im.lkac;ão 
do M,C.-d ic,;o Vç11,;rinl1rio Ccntro de Zoonos-c:S, 

Ar l. 28* • $(:r.í a1>n;:cndido tOOo e qualqm:I" animal : 

1 • c11co111rado :KJho ou 1.-omido na.s vias e logrodouros pübfü:os ou locais d\: livn.: ã(:'°sso ao público: 

11 • suspci10 de raiva ou outros zoonoscs: 

Ili - Sllbmclido a mau.s trmos por seu proprietário ou prcpos10 dcslc. conformo denuncia justificada: 
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1 V • m:m1ído cm wnc.tiçõcs inüdcquadas de vida ou ülojamento;. confonnc denuncia jus1ilieada 

V• cuju cdaç.:lQ ou uso sçjum vedados, c...-onfonnc dcnunciaju~tificad:1, 

§ ( • • Os animais upn:cmlidos por fon;u do disposto nL-ste urtigo somente podcnio ser rt."Sgatados se 
co11stotodo, por Fisca l Snoit6tio, oiio rnais subsis1irein as e.o.usas cosej.o.doms da opr"CC:os/io. 

§2" • Poro. libero.ção do animn l 11precndido. devcni ser efe1uado o p.:.tgarnento da 1·:1xo de Serviços 
Municipais Diversos• TSMD. prevista no Código Tribmário Municipal. 

Ar1, 29n • O nn ima l c.ujt' a1>rccn.são for im1,ra1icilvel podera. ajuizo do Médico Ve1crinário da VISA. 
apl,s analixc e casQ possivé re:ilizaç.:lo de cx:imc.s. J!iCI" eut:i.naljiado " in locq ... consiclerndo o risco aos 
uulrus :mimai~ ou J)CS!'.,:OU!'.,: . 

A rl. 30-• ~ A 1>rcfei 1urn Municipal de A rnnrome n:1o responderó. por qualquer indeni20çào nos ca.sos 
de : 

1 - dano ou óbito do animal apreendido na zona urbana e rural : e 

11 - cvcmuai.s dano.s ,mucriais ou pcssooi.s (.-ausat!os pelo animal dor.mie o aio tia apf\.~n.s:lo. 

SEÇÃO Ili - Da dL~ lin:11;.iio do.j animais uprccndidos 

Arl. 3 1ª. Os nnimni.s nprccndidos poderão sofrer as SC.juinlcs dcslínaçõc:s, n critério dq Ôrg6o 
Sanitârio rcspons.ivcl ; 

1 • rc~gatc mcdi..mh: pag:uncnto tlc lll..'(.il.S. de: libcr.u;ào, tlc pcnnan,!m:lu e nmha.s. no tcnnv desta Lei ; 
li . lcihlo cm hnstn pública: 
111 - OOoçl'lo: 
1 V - dooçõo" ins1i1ulçilo de cnróter cie.1ullic:o; 

§ 1 • . as situaçõe<- previstas no caput dc-s1e anigo. o pra7.o para resgate do:1 animais sera de 7 (sete) 
di:is para snmdc e médio porte e de 3 (três:) diü1, para pc..--qucnQ ponc. 

§1 ;i, • A dot1çilc;, :\ in.stitui~·,âo de cará ter cicn1lficQ tcr.i objetive;, didâticQ. 

SEÇÃO IV - Du r esponsubilidadc do pruprichí riu d e unimai.s 

Art. 32ª - Os atos danosos cometidos pelos animais s.ào de in te ira responsribilidndc de seus 
proprictt\rios. 

Ar1 . 33• - É de responsabilid:1de dos proprietflrios a m:mutcnc:lo dos animais cm perfeitas condicõcs 
de a lojamento. alimcmnção, Slllldc e bcm--arnr. bem como as providências pcnincmcs ã rcmoçilo dos 
dejetos por cle5: deixados nns vias e los.rndouros público.-.. 

Art. 34• - É proibido abandonar rinimais cm qualquer ár~a pública ou privada. 

Art. 35• - O proprie11irio pcrmitíró o acesso dos servidores dn V ISA e Ccnlro de Endcmias/Zoonoscs 
ds dependências dos imóveis objetos da inspeção. 

Art. J6• • A manutenção de animnis cm cdillcios condomininis será rcgulmnenmdn pe las rcs-pcclivo~ 
convcncõcs nilo contrurfancJo a Lcgh;laÇtio vigcnlc. 
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Art J r • Ao propriclário do imóvel compct..:. u udoçiio c.le mcdidus nL~cssárias paru a manu tenção de. 
suas propriedade-s limpas e i.scntas de anima is do füuna sinantr61>icn. 

A rt 38" - Ê proibidn o J)("rma.nência de colecões: líquidas . o ncíunulo de li xo. 1YHi1erinis ínSérvlvcis: ou 
outro~ materiais que propiciem a insmlaçllo e proliferaçilo de vc1orcs . roedores ou ou1ros. animais 
sinan1rópicos nos imóveis. inclus ive canteiros de obras e que possam c.ousnr risco iminente ô snUde dn 
popul:u;;io. 

A rt. 39" • Os imóveis rcsidi:11ci11is . comcn:iais. indLL-.lri:tis e prust:ulorcs de ser icos c.iui: cstoqucm ou 
comcrc inlizcm materiais de qualquer nnturc.r.u. inclusive pncum:\tico.s, sucatas e mn tcrin l dcstim1dos ll 
reciclRgem sõo obrisados o mrrnlé• los pcnnanenlemcntc isenlos de col eções l iquidas. de fotmn o 
cvit:tr a prolilêniçiio de ve tores. 

Purúg ru fo Único . Após notificnçflo e reincidência. fica a VI A aulori7~1d.'I ri procc...x!cr t'a interdição 
dos: m~rnos. u lém da$ dcnu1l$ ~nulid.:1dc~ pn:visla$. 

Arl. 40"' - Nal'i- ot.m•li de c.oni;lruçàu civíl (:: obri8,utória a dn.:ntiKCm pcrmam:n tc de c,;v lcç◊c · liquida~. 
origiru,dns ou n.1o pe los chuvas. de formn íi impedir n 1>rolifcmção de vetores. 

SliCÃO VI - o.,s proibi('ões-

A.-1 . 41 " - Ê proib icL't 1\ cril\çiiO e 11 nH1nu1cnçüo do ani,11...'li , ém ~onn urbtu1t'I. das ca;u intes es:péciC:9 
(suína . cqu in:1 . caprinn. n.Si ninn. nnmrcs. bov in:1s. ovi nos. :1ves. bubnlino.s e nbcllm.s). confonnc 
dispoi,lO no Art . 23º . de.$lC c4diKO-

A.rt. 4?• • Toda e quo lquer it1s1:.t loçtlo des1inl\dt1 ;,\ crfoçl\o, ,\ m:.mu1ençilo e, reproduç.lo de ;rnÍl'l'l(li s. 
deve ser construida. m~1n t ida e opcr:.id~1 cm comliçõcs s:.miHlrias :1dcquad:1s e :sem causar incômodo :"1 
popu lnçilo e tmnslomos tto entorno. e de acordo com t1 lcgislnCilo v igente , 

§ 1• • Os propric1(1rios de imóveis lcyalmcnlc cstr1bch..·cidos. onde cxist1.1m criuçõcs de nninmis. s.1o 
rcsponsóveis pcln mtmutençüo dns ins tnlnçõcs destinadas n esse fím. bem como descarte ndcqundo de 
seus rcsiduos. 

§2• • As insta lações devem obedecer aos principios de bcm..cstnr anim:il e adequar. se ds exigéncias 
ôu esJ)(..\çiç abri~ada no local. 

§Jª. Os cs1obc\ccimcn10:s deslinudos II nnimuis de lrutumento cm zonus urbum1s poderão ser 
pcnnitidos. desde que tomem medidas de h isicnc ndcqundns e nõo cnm,cm inc6modos it populnçõo. 

Arl. 43" - Os Prog_rJmas <le Con trole de Prng;,1s Urbanas somente po<lcr..io scrcx:ccu1adus por 
empresas licenciados pcln Autoridade Snnitãria competente Municipal que possuam res1)0ns._1vcis 
1écnicos. confom,c lcgislaçtlo v igente. 

§ 1ª - O snncnmcnlo dcvcn'I ser feito ntravés de Prog.mmri de Con1rnlc lnlcg:rado de Pmgns ou 
Gerenciamento lntesrudo. ubrunocndo a uplicuçilo de produtos químicos e n..-comcnduçôcs de 
medidas cotrctivas e p1-cvemivas especificas para c,·1dr1 praga a sc-rcornba1ida. 

§r. O Progmmn deve ser manunli,mdo. nssinado pelo rc.sponsi:ível 1écnico e entregue no responsável 
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MIIWlfln~ 

lcg:11 do estabclcc::imcnto con1rn1a n1e. 

Arl. 44• - As cmprci:;a · C$pi.:Citlli;au,ia$ na prc$lm;<iv de ::;(:rv iço de contrQlc de vc lQ«."{1- c pr..1g,1i, e 
TCSpons.i'1vcis pe lo Pru~n11na de Contro le cJc Pru~as Urbanm,. sômcn lc scniu liccnc iudas pda 
Aulor'idadc Sa1li1ária Munkip;:tl com a Liccoça Sàni lária, inC<.l ian1c: 

1 - comproV11ç:io do rcgislro profission:11 do rcspon.s.<\vcl técnico da empresa e do n:gistro d:.-1 cmpn.:sn 
jun10 no c()n:::;clho pn:,fi~~iom,I; 

li - aprcscn1ação do Manual de Boas Prt11icns Opcrncionnis (8PO). 

Are. 45• - O Manual de Boas rrt\ticas Operacionais (BPO) deve ser assinado pelo responsável técnico 
e deve con1er os procedimentos adotados 1xla empresa quanto à garamia da qu,"l lidadc e scgurnnço do 
serv iço prestado. em relação âs condições de insla laç:lo. mnnip\110.çõo. trnnspQrtc e inutilização e 
desca rte d3s embalagens. 

§ J .. - Os procedimentos de 1mmipulaç,lo. que devem es1ar descri tos e di sponivcis na fonna de 
r roccdimemos Operaciona is l1adroniz.1dos (P r) incluem : 

1 - Jiluiçiio e técnico de aplic.aer;io de ~rnc..-on~ e dcsin lCS1a1ucs: 

li - utili;i:m;-ii(I e nmn u1<::nçâo de cquipt1mcn1c:,t>, l;.Pls; 

111 - trtmiportc e dcstinaçilo 11nul. incluindo infonnnçôc:s sobre o que fazer em coso de oddcmc â 
lw'.lúdc do t ra.bn l hãd◊r e dou. u6.rio, bem comô dé i111 1ltlc10 r11nhicr1tftl. 

§ 2° Os snne:intes e desinfestantes ~o produtm rcgism:idos na Agência t1ci,onnl de Vigilônei:i 
S:;mit:'lria (ANV ISA), de venda restrita ou n:lo :is cmpres.1.s espcci:Jlizndns. deslino.dos à desinfcslnçào 
de .ambicntc5 \lrtxlnos e incl\lc:m-se neste: conccho os tcnnos "insc:1icidQs"". "rçguladol'C't> de 
etcscimcn10", "rodc,uicidns". "molusciei&s" e " rcpt:lcntc ". 

§ 3" O tmnspone dos. é(!uip:'uncnto e do pro<h110 so nC!'li111es e de infestantes deve ser rcnli:io:ado e.r't'I 
veiculo exclus ivo paru atividade de conlrole de vetores e pmgas urbanas e atendendo ~\s exigência.:; 
lcgui:, pum u tr.an:i'por\c de prvdutos pçrigo::;o:,. 

Arl , 46• - Toda empresa controludoru de praga. por oças ilo do atendimen to. dcvcn\ obri g.11ori,m1cn1c 
cm i1 ir o rdcu1 de .sc.rvi(ô contendo. minim1t1nen1e, 1\S SéQ.oi ntCs infonná(Õés: 

1 - n rnc do c licmc; 

11 - endereço do imóve l atendido: 

Ili - prngn(s) alvo; 

V - prazo de as:li:m::nc ia técnica. cscrito por extenso. dos serv iços por prdgu(s) uivo; 

VI - grupo(s) qulmico do(s) 1,rodu1o(s) e \•cn tui.ilmcn tc utili.-..ntlo(s): 

VI 1 - nome e concen1mçàn de uso dO(Só) produto~~) eventualmente u1ili,r.adn(~): 
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VIII - oricntaÇQCs: pcriincml.!S ao scrvaçocKccmados; 

IX - nome do rc.spon$tvcl técnico com o nUmcro do seu rcgisuo no conselho profis~ional 
corresponden1e: 

X - nllmcro do 1clcfouc do Ccruro de lnformaçt'io Toxicológíe:a - C ITOX: 

X I - idcntifíe~:io da empresa eipccial izad.3 presiadom de serviço 001n: mzào social. nome de 
ran1asia. oda.."tro Nacional de r e~a."> Jurídicas - C PJ. Cadastro Mcrcan1il de Con1ribuintcs -
CMC. endereço. 1e lcfom: e m'.unero da..,;i. lic;:enç:is $."lnicó.rias e ::imbiental c;:om 8':,1s respeçlivos rrw..os de 
valid:u.lc. 

CAPITULO V I- DA COLETA E DISPOSIÇÃO DO LIXO 

Arl. 47• - rrocL·ss;ir•sc•5.o. cm condiçõc,o;; que n;io afetem a L~têtka. nem tr.:i~m màlelicius ou 
ineonvcuie ntes li $.'!(ide e rao bc.m esrl.'n' eolc1h•o ou do individuo, r1 disp,osiç;,io,., oolcrn, n rc n,oç;,io, o 
acondicionamento e o destino tina! do liso. 

1 - N:lo podcní o l ixo ser queimado sobre o solo ; 

li - poderá o lixo ser queimado no ar livre . 

Ili • Niio podcrtl. o lixo !'>C r ltmçado em ógtins de .sur,c rf'icie; 

1 V - É tenninantcmente proibido o o.cümulo de lixo. nM h.abi l3<:õcs e nos 1em:nos a e las penencentes 
ou nos te rrenos vo7ios, de resíduos nlimcnta res ou qualquer omro ma1criol que contribua porn a 
pmlifernç:lo de larv:i..,. de mosca~. roedores. outf'Q!- e animiiis danin hos: 

V • O l i11.o séptico e os restos :ilhncurn.l'('S 1,o<Jc:riio sct in,c:incrtados nos 1)róprios hosr,irnis ou l'CCOlh idos 
.'l tmvés d:t colcln csp«:i.1\ ieit:, cmrpes."ls competente ou crcderK:i:,do; 

VI - Não seria permitido. em nenhuma hipótese. a uti lização de rcslos: de Al imentos e lavagem 
provenientes de estabe lecimento!- hospitnhrcs e eong~ncrcs: 

VII - Compc1c: ao órg.,lolcmprc:U credenciado pelo poder púb lico municipal a eolc1:i e o des1ino final 
do lixo, 

CAPITULO VII • DOS GtNEROS ALIME TICIOS 

AFt. 4~ Ficam adotada~ n~to. Lc:i ns definições constantes da Lcgisl:iç!lo Fedem! e Est:idual de 
ali mentos de ftmtas ias. a limcruo ··1N ATURA'". al ime nto enriquecido. ul imcnto dic1~1ico. :1l imcnto 
dn fonrns ia ou n11ifícial. a.limemo irmdiad,o. o.l imemo succd6 r-.co. aditi vo incidema l. produtos 
alin,entlcios:. co:-idjuvamc, pa.dl'ão de identidade e q1K11idadc. rólu1o. embalagem. a11álise prévia. ôrs:lo 
t:ompc.tcnt-c. luborntôrio oficfol. a u1oridt1dc fisc~liz.idorn çompclr:ntc: e esl.ibt:lecimt.:nto. 

Art. 4?- A nçllo da nmoridndc Mnitári:l municipol sem exercida sob~ O!- alimcn1os. o pes..4-0.31 que 
lida c:om os mesmos. sobre os locais e ins:utl:tçõcs onde se fabrique. produza, beneficie, manipule. 
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ncondicione, consçrve. deposi te , :1n1111;,.c11c, tnms1;,onc. distribua, venda ou consunm alimento~. 

J>urú~rufu Únko - A au toridade sani lária, na.5 cnfcm1idadcs 1mns mi1ida.-. pQralímcntc,.s, JX)dc:rá exigir 
e c;,u.~utu r in vcsti g1n;õcs. inqut:ri tóS e lcvunl11mcnlo!l: épidcmio l6~icós. j untou indivíduw; e 1i .grupos 
popu laciona is dc1cnninndos. sempre qucjulgnr oponuno. v isnndo n protcçllo dn Sn\ldc Pública , 

Arl. 50" - Os .g.:neros ,,lim..-n t icios que sofram pt'óc:csso de aoon<líc.::ion:m1cn10 ou industri:,lizaçãó, 
nntc.s de se rem dados no consumo. ficam .s:ujci1os. o rei;;istro cm órgão ofí inl .::/o u c:x iune prévin 
rmft. lis e fisca l e aná lise de con1rolc, 

Art. sr - Em uxJus n:t fim:=s do procc:tSumento. desde .is fon1cs de produção u1é o cons,unidor. o 
alimento deve cs.tt1r livre e prolcgido dn contuminuç.i\o física. quimicil e biol6giéo.. pmvcnicnlc do 
homem. dos animais e do meio ambicmc. 

§ 1• - produtos, :subs1ítnci:is, insumQ!) ou outros devem ser o riundos. de ionlcs nprov:idas ou 
autori:t.adn..ci: pela au1oridade Mni tória~ sendo ap~n1ndos e in ~rfci1as eo11diçõcll de cõnllumô e u .,;o. 

§? • - O s alimentos perecíveis devem ser 1ronspon(1dos, dc1>0si1..1dos e CKpos1os à vendo, sob condições 
de ,cmpcrnrnrn. umidade. vcmi laçõo e limpczn . 

Ar-t. 52° - O dcs lino fina l de qualquct' u limento considerado impróprio para o consumo humwm i;crú 
obri gatoriamente. fi scali20do p;:la au1oridnde S.'"lniu\rin. 

Art. 53 .. - A inutil i~çãu 4.lo :1linwn10 scrj cf,c1uudu qu:rndu. ulmvC's: de :1m'1li 1:.>c úc luborulúrio oliciul ou 
crcdcncíndo. o u a indn de expedição de luudo t<:cnico de i nspcç1'io. ticnr constnlndo ser o mesmo. 
impróprio paro consumo imediato. 

§ 1· - O fllimcnto. nus condições prçvistas ncs1c on igo. podcn\. upôs sua intcrdiçi\o e nprççn$lio. sçr 
di. t ribuldô n i1\lltitu içõci; J)úbl iciu; ô u privndn$. desde que bc-neficen1c. de caridndc ou filnmrópicn.1'. 

§?"' - O mesmo proçç,dim-cn10 scró ;1plic.tdO ,,os pn;xlu1os e s~1bprodut0s .;lç ,rn im;.1is ;tb.Uidos e aos 
dcnu1is géneros nlimcnticios:, qu:,ndo oriundos de esrnbclccimentos ni\o li ceneindos ou cujo. procedéncin 
niio possa ser comprovad.,1, 

CA PITlJI.O VII I - OOS t:STABF.l .EC IMt: TOS OF: G f:Nt: RO A L.IM F.NTI C IOS t: 
C ONGt ERES 

Art. 54■ - s cstnlx:: lccimcn1os: onde $C fobriqucm, produ7trn1 , prepnrcm, beneficie, ncondieionçm ou 
vendam alimcnlos. ficam sujcilos a rcgu lamcnrncrío e normas técnicas expedidas pelo Ext.-culivo 
Municipal. e só podcr;.lo funcionar mcdiamc cxpcd iç:."io de rcgis1ro sanitário de rnnorizaç:io. 

Par:.1gril.Íi) nh::() - O Regis1ro Sani tário previs10 né.Slc àrti gc), renov:ívél anut1hncn1c. será CQnccdido 
a1:tós fiscali~.açào e inspeção e dever.', ser cooscr1,1do cm lugM vis ível. 

l\rl . 55º~ Os cslitbclcc imc nlos de industriulizm;1lo c comc::rcillli7.Uçiio de etli mcnlos devem cslur 
insluludo.s e equipados pttru os fins,, que se dcs tim1m, q ue r c m unídudes íi:scuis, quer cm muquinuria e 
u1e nsflios diversos. cm rn7..llo de cnpocidnde de produçi\o com que se propõe o operar. 

Parágraro nico - é l>N.líbido clabcr:.u. cx1raí r. fobrie:1r. manipular. armazena r. fr-.1cion:1r. cnder ou 
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servir alimentos em ins ta lações inndcquada....: :, f'ina liiliu:;lc :t que possam de1erminar ajuda ou 
imprc,bid:idc dos prnc:h1tós p:"lri1 o cons\1mo, :1ssím com pl"cjui:;,of. il .solide, 

Art. 56• - T odas us m áquinu.s. aparelhos e demais i nstu luçõcs des tes cslnbc lccimcnlos. dcvcn.1o ;i;.cr 
mantidos cm pcrfcitns condições de higiene e funcionamento. 

CA PfTULO I.X • DA V IG ILÂNCI DOS ALI t ENTOS 

Ar-1. 56" - A Viyil:lnci:1 Sani l{ufa ser.', exercido sobre os alimentos. Os m:rnipuladorcs e sobre os loca is 
ç imm1lnçôçs ondç se fnbricnm pro-dutos. lx: ncíicímn, mnnlpulam, acond iciormrn. conserva m. 
d cposi t,,m. armàzem1m . tru nsportmn , distributun, comcn::ia l izam o u consumam alimc:nlos. 

§ 1• - Os produtos, l!,ubstâ nc i:is, insumos o u o utros, nlêm de nprescnlnl"em pct'fcilns condições pnm o 
consumn. devem ser oriundos de fon1cs nsnovndos o u ~utori1.lldos pelo ou1otidãdé 1t.'loitú riri competente. 

§? • - O s a limemos perecíveis devem ser 1mnspo11odos, nrnuw..cn::1dos ou deposirndos sob cond ições de 
1e mpcrnturn. umidade. vcntilnç:lo e luminos ido.de que os protcj :1m de con1:1m in:1çi"io e dctcriori7.açõcs. 

Arr. 57• - O s gSneros nlimen1(eios devem. o brign1orinmente. se r protegidos por invõlucros próprios e 
ndcquados no am,a1.enamcn10. 1rnns1>0nc . cxposiçi'lo e comércio. 

§ 1• - No :1cond icionumcnto de ulimcnlo~ mio é pcnnitido o cont:110 direto com jornais, p:tpcis tinyid o.S:. 
pa p,éis o u filmes plás1icos usados c(lom ;J frm~c Impressa de papéis o u filmes impresso~. e s.nco."I 
de.slinadus ao acondicionmnento de lixo. 

§l . - Os gê11eros nli ment[cios. que por fo rço de suu comcrciíl li 7.nçilo nilo poderilo ser completnmcnle 
pro1egidos por invól ucros. devem ser =ibrig::idos e1n dispo i1ivos adequndos e evitnr conrnminnçilo e 
serem JOãnusca4.los ou servidos mediante o emprego de: utens:llios ou outros di spos i1 ivo:s que sirvam 
pam ev i11u o eonuu o ctirc10 com as mão~. 

§J• - A cmb.11t1gcm ulili'lUd:.t no tu.:ondiçiontum.:nto dt1 mu1Crit1-primt1 ou de ttlimcn10. d~vc :;...;.r de 
prime iro uso. sendo ptoibido o emprego de e mbn lngcns q ue lcnhnm $ido usudn~ pnm produtos mlo 
comcstlvcis ou adi1ivos. e devem cs1nr annazcnndas em locai s ap1·opriados. longe do alcance de insc1os 
c rocdorc:;,. nilo scndo pcnnitidos ficur cm -contato dir..,·10 com o chilo. 

Ar1. ss• Os u1enslliOSõ e rec:ip ien1es dos esrnbe\ec:imen1osondc se prep;.\ram e/ou consumilm alimentos 
deverão ser ltwaúos e hig.icnizado.s adequudamcnlc, o u scrlo usados: r<.-cipiemes d es.canávei s. sendo 
inutilizados ~pós seu uso. 

Art. 59G - os alimcnlos serão obri~uloriumcntc, munlidos afastados de sunc:mtcs dcsin felantcs. 
solvc111es. combus'llvcis líquidos. 1>1'00u1os de 1>érfunu,ria. limpc.1:,a e ro11,gê .-1cn.--s. 

Arl. 60• ê. p ro ibido gunrd:.ar ulimcntóS que dcv:im ser comcreiali7.,àdos: Cnt b(mdéj:'ls. pro.los e outros 
recip ientes desprovidos d 11 dcvidu cobc rturn . 

Art .• 6 t • As peças. mnquinnrins. mensflios. recipientes. equipnmcnios e ou1ms embalngcns que 
venham a emr.ar cm contalo com alimento:;,. não devem in1crvir nocivamente com os mesmos. alt-crJr o 
seu vn lor mnriti vo. ou ns !-lUIIS enme1cris1iens orsanolé-ptien • devendo i;cr mn111 idn l impas e l ivres de 
.ll;ujeira~. inseto~ e ,)utr.'.1$ contami1,ações. 
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A rt. 62• - i-. proibido: 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de Gabinete 

1 - Form.-ccr ao consumidor sobras ou rcsto:s Jc íl limcntos que jí1 lc11!111m sido scrvidus. bem como. o 
nprovcit:omcmo das referidas sobrns ou restos parn n clnbomçilo ou prcp.-.roçl'io de otnros prodo1os 
nlimcnlic: ios. 
l i - A conwrciali"Ztlç:io de r1l imen10~ di:tcriorndos, ou seja. (!uc l\.'nhtt sofrido avaria ou pn:juizo l.'"lll su.'l 
pureza. com1>0.siçào ou cnrr1c1erls1icas orçí'\no lcptic;.lS. por ação dn 1cn1pcra1um. microorganismos. 
p:1rosi1as, u·nnspone inndequndo, prolongado annazcl'l:.'lmemo, deíicicmc conservação, rnal 
acondicionamento. dcfCito d:1 fübricnç::io ou consequência de oulros agcnlcs. 
111- A comçrçializttçao e o cons,.uno de ulimcn1os co1Tompidos. adulterudo:;, ou fulsili<:--ados. ou :K"ja: 

a) Aque les cujos coolponcntes tenham sido a lterados t talmente. cm P3nc ou substituídos por outros 
de in(erior qualidade; 
b) Que te nham ~ido coloridos. revestidos. nromalho;ndo~ ou ndicionados de ,;;ubsliincin.s c.,;:lmnhn.,;:, com 
o fim de óeut;1r qualquer fmude ou ,11tcmção. ou lhes atribuir melhor qualidade. que não po~ui: 
e-) Que se const ituírem tOtí1lmc111c ou <,•m pane de prod u1os anímuis dcocncri1do~ ou decompostos, de 
\!Cgemis nltemdos ou dc1criorndos e minemis nltcmdos; 

IV - A u1ili..zaçào 1,0 prcpãre) ou r(!Sfriamcn10 do p roduto <!./ou a limc1110. co,u gelo leito de Agua niio 
po1,h ·ct. pro ,,cniente de fon te duvidosa ou cm desrcspcito nos: padrões de qualidade cxi&ido1. 
V - A cxposiçii:o e <.:omerci.iliz..,ç:'.\o de prod1..119s e .1limen1os qoe e.s1ej;1m com v{llid.'l dc vencida, 
devem.lo pois ser m~mlidrnl: l'ITI riyoroso controle por p:utc de uutoridade s:mi1:"ufa. 

CAPfT LO X· DOS ESTABELECIMENTOS 

Ar, 62'"' - Todo esrnbe lecimenio ou local de 1>roduçào. fabrico. preparo. beneficiamento. monipu loçdo. 
acondicionamento. am,azcnamcnto. depósito ou ve nda de al imentos. bem como todos os demais de 
interesse da .tmlldc pública municipal aqui rcgulamcnrndo.s e os que v ierem a ser regulamentados a tm\lêS 
de nonna..,i; 1b::1,ica.~. dcwcrá pc:,s..~u ir: 

1. Liecncu Saniuíria Municipal: 
11 .Ãgua corrcmc poth\lcl; 
Ili. Piso la\lâvcl com incl inação rara e!.Coarncn10 da água de bwgem: 
IV. Vcntilaçiio t: iluminaçiio t1dl.--quadus: 
V, RC(:iJ)'CnléS com 1,.impa 1.:: pedal. ádc:quildO p,ill'á ll~o; 
V L C!hmn;,. b(llc:ões frigo rlfic;:os o~• gcladeirns di:: cap:1.cídadc fU'QJ>Ordona l a dcnmnda p.'lrn 
conscrv;1çfio dos 11Cncros alimcnlicios de 15<.:il dctcriorizaçüo. cm pcrfci10 estado de uso e conservação; 
Vll ,Perfcila limpeza. higicnh::açilo e conservação geral. 

Purúi rnfo nico O Registro de Au1orizaçllo Sani1ária ~crá concedido após inspeç!io da.~ instalaç~ 
pela autoridade .sru1i1ária municipal oompc1ente, renovável anualmente, de vendo o seu rcqucrimc111 0 
ser pro1oco t:1do Bté ll do.til do seu vencimento. 

A rl. 63" - Nos k>C{1i s onde se fobric.:11n. prcpan:nn, bcnclicit1rn. {1condiciom11n e coincrc:ilJ.lialrn 
alimcnlos, é proibido; 
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1. Manter cm dcpós i10 subs15ncias nocivas à sa\ldc ou ql.lc possa m SCNÍr pnra au1erar, fraudar o u 
fnl sifici1r 11limcn1os:: 
li. f'un·11:ir, no momc:010 cm que e s1i\lc;r in.inípulundt). sc rvíndo (Ju cm Ct)nl.i lO; 
Ili. Vurrcru ~-co; 
1 . Mnntc r no local produ tos. ulcns llios ou maquin{i ri o, al heios i!S ntividades: 
V. U!iO de copos, prot<>1i, 1alhcrcs. ou ou1ros u1cnsilios qunndo qucbrndn:!i, mehndo:ii, lascadoi. ou 
com de feitos: 
VI . Pem,anfncita de qut1isqucr ,1ni1n,1iscs1ronhos 1\s miv idadcs dos CStnbclccimcutos. 

ri. 64• - Só será pcrmilidu u comerci:1lizaçfio de suneunles, desin fe l~nlcs e produtos similurcs cm 
cslabclccimcmos que comcrcialiicm ou con:.umnm a limentos. quando estes possuem local apropriado 
e scp11mdo paro e;uarda de tl'.lis: produlos. dcvidamcn1c 11provados pela autoridndc .sanitário compelente. 

Ar l .. 65'" - As paredes dos cstnbc lccimcntos que co,nercblizcm ou consumam a.limemos, dcvcri\o ser 
reboc:idos. revcstidQS com mnteri:il li . o, durn e lav:ível, a té no m inimo 1,50m de nl! \1m; sa lvo q1.1.:1mlo 
os: mesmos fo rem de m.ideira. z inco ou oluminio obédec:cndo os padrões: <lC' higiene e pinu1dos com 
linrn la\lt'lvcl. 

A.ri. 66• /\s cozinhas e/ou salas de manipulação dever.lo obedecer as seguintes nonnas: 
1. Piso de mulcrial eficiente ou ccnimico, com incli1mçào pum escoamento de Dguu de luvugcm; 
li. Paredes impcnnc:1biliz.adt1s com material liso. duro e luvúvcl. tt.lé II uhum mínima de 1.50m: 
111 . Teto liso. de prcfcrfncia. pinrndo de cor clnrn. que permita umn pcrfcim limpeza e hig ienização: 
1 • Abcnuros com 1elas A pl'ov.i de ins,ch)s: 
V. Pia c4Jm á~u:.1 t.vrn:ntc. pn:fi:.rcncfo.lmcnlc i,luas pias. u1m1 p:.1rJ laV:t);Clll tl:.i$ mâQ!i: e UUtrJ parJ 
nlimcnlo$.;. 
Vt . Me~s de manlpulaç.i\o revestidos de material lpcm1eobi lizante e mantidos em perfehà~ 
condições cJc higiene: 
VII.Ê proibido a ulilizoção dcdivisórins de madeira nas cozinhas e salões de consumo dos alimentos, 

A rl . 6-r" - As lnstãláÇÔCS ondé funcionc,n os estabek-cimcntos conS1àntéS deste rc_g.ul àrrtc1110. deverão 
cst,1r cm pc;;d'ci10 cs1,~Jo de conscr'V;iç.;i.o é ,ucnder ;;io tim :, que se Jcs1iu,un. 

C APITULO X I . INSTA LAÇÕES SA N ITARIAS 

Arl, 68"4' - Todos os esrn.belecimen1os consrn.1111.::s dcs1e rcgukuncnto, de\lenlo nbcdccer a.~ scguin1es 
f1Qflll'1S : 

1. Piso eeríu11 ico ou de m <1teria\ equiv;.1 lentc. com inelina,çJo sufieicnté par.• csco.im<:nto de 
água de lavagem: 
li . rarodcs revestidos n1é 1,50m de nl1um . com ma1crial , liso duro e lavável; 
Ili. Tc10 l iso de matcri::i.1 adequado: 
IV. Não 1cr ligac;ào direta com a cozinha ou ~la de rmmipul:.u;ão dos a limentos: 
V. V:a so S..'l ni1Mio com 1.imp." c/01,J m ic1ório, sendo c111 .t rnbos o s ç.'l.SOS obtigin 6tio.s e ;',..s,1.i corrc111c 
n dCSC.tl'Qa . 

§ 1" - O s estabelecimentos que possuircm moi s de l 5(quin7..C) funcionários dcvcri\o ter inslnlaçõcs 
sonitt'lrins sc1>nmdas por sexo. podendo estas serem de uso comum no público: 

§2'" - A$ ins1a lnçÕl..'"S sanitàl'i:,s dos estabelecimentos a que se referem es1c artigo. devem S(!r man tidas 
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cm 1:,erfcitas condiçõçs de higiene e funeionamen10. 

CA PITULO XII - DE:PÔSíTOS E ARMAZ ~NAMENTO DE ALIMENTOS 

Art .. 6()• - Os rlcpósi l(Hi onde .se nn11a:;o;enam ma térias primn~c ~ nlimcntos devcri'\o po:ii~ir: 

1. Piso de mntcria l r<..-sish.mtc. com inclímtçiio :suficiente pum cscoumcnto das tiguas de lavugcm; 
11 . E.s1l'ndos paro colocnçlio de higiene: 
111. Paredes cm pcrfcims condições de higiene; 
1v. ·reto li ~o e pinu,do: 
V. Os dc1:,ásitos: d e$1 inodos mi am1a:;o;enascns do$ olimento.\i devem ser montidos cm perfciln~ condiç&s 
de higiene. n.lo sendo pcm1i1ido ~tli. a presença de animais domés1icos. tais como gato.s. cães. p:\ssaros. 
CIC, 

APiT l..iO XII - OOS AÇOUG ES. FRI G ORfFI OS. P E IXAR IA.~. AllATEllOUROS O E 
AVES E CONCtNERES 

A. r i. 70" Além das demais d isposições constantc.s e aplicúvcis dc:;.1c regulamcn10. os csrnbe\ççimcn10s 
n.einui itndos dcvcriio obedcc.er M 1.ecui1uc normn~: 

1. Os produtos sào originários:de esmbelecimentos de\lid:,. rnen1we licen<.:i.-do (S IM ,S IC!,S tF') 
li .Os produlus c:.1mesf pescados: sfio tr-.msport~1dos: cm vciculos limpos. rech~tdos:, rcfriycmdos ou 
isotérmicos. 
111. l lá vcrificaç:i\o de dala de produção/ va lidade, lote. n" de registro de im;pcçào. fobric-nntc, 
írncionador. di stribuidor, imponndor. camc1eris1ricussensoriais, integridade das: embalagens e higit.~nc 
do produto. 
IV. O dc.~n,1,scln,ne1un de ed. OCMl'Cr c1n 1e1n~ra1ums ínferiorcA a S°C. PMdmns de. eonsclad()!li 
não são rrton~clm.lus. 
V. l\ umin{IÇÜQ :1dcqlutd.1 e lumi n;\riu.s pro1cg,idns 
VI. Cons.1huidn de material rcsistenlc , impcmlCfivel , de filci l limpc?o e higicni;,oçilo. 
VII, Eslmlum su licicnlc pum assci;umr o controle nsic:o de prng:1s 
VIII. As carnes estão annnzcm1d.u cm 1cmpc1'11turn máxima de até + 4<1C (resfriadas). - 18" 
(eon,gclndns) ou eonfonnc rccomend3çllo do fübrienn1c. cotn dados rcgis1mdos cm plnnilhn. 
IX. A temperatura de balcões expositores de carnes resfriadas está. emn: 00 e 34 C para pcix~s e cmrc 
2" e 4" • P."ra eanlés. 
X. E~lsmtcsl' pmlclcims/ pnllcts cm 11llurn 11dcqund11 pum pcm1itir 11 higicni7.11ção e timpc7.n do piso; 
XI. A manipu luçilo dos produtos pert.""Cívcis. quando realizada em tcmpcntlurJ ambiente, rc:.speita o 
prazo m~iximo de JO minutos ou de 2 horas crn área cli nunizada entre 12ª C e 18ªC 
X II , Pin pam lnvngcm dos nuncrinis de !impero e pia exclusiva pam higicnin1çilo de mãos na área 
de mo.nipulo.ç:.110. 
XIII. Higicni:z.ar;ào. limpe.til e orgar\ÍLilÇà dus ins;ta laç-ôc::s são pra1icas corninuat.las. 
X. IV. l...oc11 I (ldcqu • ...,Jo e l'é.Slrito pota g ui'l rdru· os rn1ucri,1is de llmpew, longe de .tli ,nen1()s; 
XV. l liQ.icnizt1çdo do:!t equipt1mcn10$ e utcnsi lios: é ndcqu;id.'I e s:ulic ien1c. 
XV I. rro\lillcnciur a numutcncão pcriodica e programada de cquipamcnlos cm ~cml 

Art. 71 '"' Documcmos: 

1- A1cs1BdO de s~lldc ocup:i.ciona l d<>s manipuladores: 
11 -Mmu ml de llons: Prti.ticos de Mnnipulriçi\O de nlimcnto.s dc\lidnmcn1c implnnL'ldO:o;~ 
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Ili - Cer1ifícaç:1o de 1rcinnme111ocm Hons l1 rá1icas dc Manipuhu,-iíc:, de alim.c:n1os do:s mani1)ult1Jores: 
1v . P l11 nilh:1s de conl rólc e Vcritic:1çilo dcvid:i mcn tc prccnchidns (limp,c7.n , 1cmpcm1ur:1); 
V-1..íccnça Sani tária dcvidamcnll:: .itu>1lizada, fix.id;i c m l<K"àl vis ível. 

CAPÍTUl .O X IV . nos RARf'.S, 1.ANCHONF.TF: • • RF:STA RANT'F: • • ROATF..S, 
PIZZARIAS E CONGtNE ltES 

Ât'l. 72• A lém dns demais di sposições consl3otcs e aplicóveis deste regu la,ncn10, os 
csl:tbclecimcntos uc:ima enumerados devenio possuir: 

1. Equipnmcnlôs de protcçi\o individual (EPI) lim p<>s. cm bom cslndo. c m qutm ti dodc .suficiente 
li. Alimentos e embalagens s:lo annazeoados cm local limpo e organizado. Alimeinos scpar-Jdos de 

ma1crial de limpc:i:.n, cmbab g,;:ns dcsçan ávcis. Embalagens p1·00mddas. 
111. Am1:u:cnnmen10 Ji:em contnto com o r iso, forTO e pnrcdcs:. Estrndos: ele malcri:il lnvâvcl . 
IV. Todos a lirnc n1os rro1e"'-idos e iden1ificados (nome. da ta Je m,mipula,çtio e validade) 
V. Alimen tos vencidos uu pilm devolução st,o idcnti fiet1dos e 1><:orcs.:,dos dos dc:muis 
V I. Gc lodcirn e frcezcrs limpos e org.an izndos.. com 1cmpernm m odcqund..1 de acordo coffa o tipo de 

produto annazcnado. 
V il. 11 área d e m3nipul::'l~ào d eve comer pia pam lavagem d. s 1nãos e pia p ta lav a c nl dos 
produ10 , corucndo ãgun corren te. Silbão líquido e papel toálhú. 
V I 11. Lixeiro com rnmp,:1 e pedu l; 
IX. ExistCnci:1 de e:1i:trn de gordur.1 higieni z:.u.la pcriodic:tmcnte: 
X. Au!5êncin de prngn.!5 
XI . Ál'ca interna e cxlcmn sem objetos cm desuso. 
XII . Arco de bo1ijlio de gás instaluda cm loco l vcntiln.do e pro1cgido. 
XII I. Cãmnrns adequadas: rcvcst imc mo e pra1cleiros laváveis:, visor de 1crmõmc11·0 do lado externo. 
di~l'W)~i1ivo de :.'lll)cnur:.'11 ín1crnto 
XIV. Piso .idequado e conservado. mio <:um dispositivo llc fechumcnlo <:onlm pr.tll,a:s, 
XV. Po rcdc e 1c10 ;:1dcquc1dos: M ,11criftl li so, impcrmcá\lCI, sem bolor, ll'incn.s e dcsc.iinnmcn10 
XV I. Banhei ros e vcsriários org.·rni;, .... idos e adequados 
XV I 1. Exisl~nçit• de lt1va1ório de mfios pur.1 ç licn lc;.:; m1 tlrc:.1 de çonsumo 
XVIII . Exis1\!nciu de Manual de Bons Praticas e Proced imentos Opcraciom:1is Padronizados ( P0P). 
XIX. As pessoas que mnnuse inm, eonfc:cc ionnn, e servem os a limemos devern esrnr snúdl\vcis. com 
roupas limpas e apropriadas. unhas e cabelos presos e prot<:gido:s. 

APITIJl.,O XV - os HOTt~1s. 1-IOSPt:DAKIAS. MOTt:1s . Pt-:N õt:s. Pt:NSIONATOS t: 
CONCtNERES 

Art. 73•- Além das dcmnis di sposições consumtcs. e aplicáve is deste regulamento, os. cs.tabclccimcntos 
ucim11 enumerados. deverão pó.ssui r : 

1- A copa/cozinha deve ler piso ecrtl.mic:o ou material equiva lente, par<.~dcs impcnncabilizud.as no 
mínimo de l .:SOm d e u.huru. com mmcrial liso. duro e lavlivcl. sendo proibido o uso de mndeiru: 

11-Tcto liso e pintado na cor clara: 
111- lhnninaç:lo anifici::il, QI.I 11,1111ml adeq~md{l em 1odos ambientes. 
IV- lns l:tlaçõcs s:miüiri.is com ponlo de chuveiro e pi.i cm lodos dom1itôrios 
V-C:xtíntorcs de incêndio im;tnlndo ç m locnl de ftkíl ncesso, 
V I - Condições higicnica satis fa tório 
V I 1-As camas. colchões. lcncois. tmvcssciros. toalhas e demais móveis de\!cr.lo t..-smr c m pcrlciuts 
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VIII - As lavanderias. quando houver, devem ter o pi so revestido com m..·ucrfal resistente. k,váve\ e 
impermeável. com incl i naç3o suficiente p,am o escoamento das águas de lavagem. as paredes mé 1,50m 
de nhum (no mtnimo) n:.vcs1idas de matcri:11 rcsis1cntcs e impcm1cabiliz.-u11~. e dispor de : Local para 
l:iv:1gcm e scc:,Hcm de roup:.is: Depósito de rou~1s scrvid:1s.; Dcpósilo. cm local exclusivo. par:.1 roupas 
limpas. 
IX - NJo podcrJo ser colocadas, s imuhancamc."n1C, roujXls, sujas e la vadas 110 mesmo compartimcmo, e 
sim cm compartimentos :apropriados. que evitem 101:tlmcnlc o contuto enlrc elas. 
X-Sanitização das instahu~OCS com empresa rcgul.1mcntada . 

CAPÍT LO XVI - DA PADARl.t\S. CONFE ITAR.IAS E CONCtNERES 

Arl . 74• - A lém <las <lc1m1b dispos ições L'OnSlilntcs <lcslc n:guh1mcnto. a!'> p;1<lt1ria$, b<,mbonicrcs, 
CQDfçit~ rfa!i e çstubc:lcçirncatos c<mgCnCTt'S. dcvçrJQ po~ir: 

1. Fogão apropriado com exau$t(1r. a critério d,1 ;.mtori<ladc smi1(1ria; 
li . Rccipicnlc.s com 1ampi1 pi1r.1 a guard.1 de fürinhas :.1eruc;.1rcs, fubá. !i-ill e congêm;rci.: 
Ili . Fur1cio1,(1rius manipuludon:s de oliJUC1\1us. Sc rn fcrirneruos e iofccçõcs. 
IV. Funcionários com un ifom1cs com1>ati..-cis com il at ividade e limpos.. IOucn. supato fechado: 
V. Equip,1mcntos de proteção indiviJual (E.r i) limpos, cm bom cst,1do. cm quu111idudc M1ficicn1c 
VI. Po~ui um responsável com curso de cnpnc imçUo cm boas prü1icos e opto parn implomar Boas 
rrátÍ(:llS e cup.icirn r funciomirios 
V II. Alimentos e cmb.1lo~cns silo .arma.tc11f1dos cm loc,11 limpo e o~ani..:ado. Alimeotos s.cparodos 
de material de limpeza. emba lagens e dcscanàvcis. Emb.a laycns pro1r..:gida.s 
VII I, Annaz.cnamcnto sem contato com piso. forro e parç:dcs. Es1rndo.s de ma1crial lavável 
IX. Gcl.1Jciru org.ini..:..llh1 (prunlos cm cim.- e crus ou sujos c mb:-,ixo) e com tcmp.;.r-alur.., ridcqu~1d.i 
de ncordo corno 1ipo ôc produto onna~cnodo. 
X. R.cfrigcr.uforcs e rn."Ç:i!e~ cm bom et1tado de cQni-crv11çílo, higiene e adequ:tdQs aQ volume 
Xt. Prê-prcp:tru sem con tmnin!Jçilo c rmmda cnlrc cru e prontos. Emb:1h1ycns hig ícni~:1<.l:ts: im lcs de 
abrir. A limcnios pcrccivcis 11~m cm tcmJ>entlllro ombicnlc somente pelo tempo mini mo necessário 
XII . Higicnizaç-il.o de hort if"rulis com dcsinrctanlcs rcgulo r17..ados, diluidos com::tamentc 
XI II. Rcu1i!i.•.:1ç1lo do ólc-o .somente observando cQr, odor, s abor. sem l..--spmmt e f111nar,.-:1 . fi l1r:1do 
X IV. l11.s1n l11çc)c....,,, cquipmm.::ntos. móvch; e utcn.si tio$ :,cm sujidudcsc h\:111 com1crvudo:s. E1'iSlênciu de 
registros de nmm11cnçilo periódica e c:alibnu;iio de: equipame ntos. Existênc ia de rcs.istro de h isicnizm;:lto 
nilo rotineira de ÍI\. u, laçõc:s e cquipan1cntos 
XV. Exi.stêncill rn:.: r~rvutório de l1t;lUl 111mp.1do e con~rvudo, hii;icni;r,..ndo n cud.o 6 m~scs. i;om 
rcgi.slr'O ou c:c:rtificodo da higicninição disp0ni vcl 
XVI. F.sgo10 lisado à rede: pública 
XVI I. ~icis1~nciá de caixa de gorduro higicniwdn pcriodic..-imcn1c 
XV I 11 . Todns ru; lixcirM silo ncionJ1dns por pcdnl. l ixo rcgu lormcn1c retirado. reciclãvcis silo scporndos. 
Abrigo de lixo protegido comra pragas e i11tcm1>Crics. Horórios difcrcntc:i;: pn,-n rcccbimcmo de 
olimcn1os e sCikltl de li:<o. 
X IX. Área de botijões de g.'\s instal::,dn cm local ven1ilado e protegido 
XX. Câmaras adequadas.: rc\'CStimento e pm1clciras laváveis. visor do tem1õmctro do lado cxtcmo. 
di!!positivo de abcrcurn in1cmo. si nalizndor de ligticloldcs li gndo. sem mio 
XX I. Banheiros e vestiários organi7.ados e ndcquados: ponn com moln . vaso com mmpa, lixeira com 
pedal. ann6rios individ uais. chu,..ciro. pia com sabonc1c llquido e 1>apcl toalha. Não se comunicam 
diretmnenic com :\ re:1 s de annn7cnnmento. mnnlr\1lnçilo e consumo. 
XX II . Exis1Cncia de lavmório de mõos parn clientes na área de consumo. Sanit:írios de clientes nllo se 
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comunicam oom Arcas de produção 
XX 11 1. Fxis1ênei:1 de Mnnunl de Rorts Pr:hic.n.s e Procedi mentos Op,erncion:1i~ Pi1clroni:,:idos (POP) 
d<:screvcndo áS pr.ititas dc:scn,·olvid.as: d ispc,)nivci:s '-OS fundl)nários e à lisc.:ilit.iç.iio 
XX. IV. Anrn.s.sadcira.s mccãnicus. rcl!olringindo-sc o mais possível u. nuinipulu(,·ào no preparo da massa 
e demais produ10s; 
XXV. Bandeja.-. ino1'. ou ma1crfol i;imilarei., 11s qu11ii; devem ser mamidns cm pe:rfeilH condiçÕC!il 
de higiene: 
X.XVI . O tr.io.sp0ne e :i entres.o dos p.lcs. biscoitos e similares dcvcr.io ser fei 1os eru recipientes 
t1de<1uíldos e pr 1egido e os \'Ciculo,s deverão ser do uso cx.clusi\'O paro o fim a que se des1in.un, a 
critério da uutoridade Sl;tnitãrfa. 
XX.Vil. O:. compar1imcnlos dc:Hinado:. ã con:;umação. 1rabalho. manipulação. prçparo. n:u1lho. 
co:z.inhns e cop.a.s dc..-cm<> dispor de pia com água de lo.vagem. 

CA PITU LO XVII • FÁBRICA 111,: C F.1.0~ .. ~ÁUR I S l) F:. IJt,':UIDAS 

Ar-1. 75• - Ent~ndc-se por gelo :ilimc:ntar aquele dll!:stinado ao uso domé.slico. seja cm bebidas ou 
nlimemos que o exijnm. dcvendocnqundrnr-sc nns segu intes condições: 

a) SL'r fdto com ti~ua liltrad.a. isenta de quaisquer contamllta~lo: 
b) cr prcp=irndo cm moldes ou fom1r1.s própri11s p:tra ílqm:lc lim. impcrmc:'wcis. dcviditmcntc. 
higifnkos, eonscrvãdos em .1brigo de p<H:in.'ls e ou1ras cont.-minaçõe...;;, ínc:lusive lnse1os; 
e) Ser rclirado das respeclivo.s formas por processo higiénicos sendo proibido para esse fim o emprego 
de água comaminada ou su.spcim de conmminaçAo; 
d) O mmsporte do gelo deve sc-r fc:i10 de formo nckquadn, em veículo próprio pnm 1nl fim, evitando.se 
qualquer tipo de eonu.uninação no gelo. 

CAPITULO X Ili · SOR VETERIAS E CONGtNER ES 

Art .. 76• - Além das demais di posições con1idas nes1e regulllmc11to. os es1abclcciinc-n1os dcvt'rilio 
pos.•mir: 

1. Vasilhame de matcri::11 inócuo. em perfeita. oondiç&-~ J)3.ta o preparo. u~ e 1r:rn~portc: de a. l imemo, 
d<:vidamenIe l impe, devendo sof'rer o processo de dc.sinfoeç;'io obedée<:ndo cm priocípio as ~gulntes 
C1Up3S: 

a) Remoção dos ck:lrilos; 
b) Lavagem com dgua morna ou i.abao dctcrgcn1c: 
e) Sct-ugem. 

li .Os sorve1cs fobric:1dos de: fom\:1 indus1ri:.I e/ou ancs.'\nnl, periodic.'\1nc1uc:. deveclo Sõfre r em 
cunt1Vh: de qu:ilidadc do pn.,du1v pela au1uridaJi.: s;.inii.tria i.:ompc1cn1c; 
Ili. Os gclndoi. doméslicós. d,tbomd0Sç<nn produto:. ~k lucli cinio ou, scliio pa~curiwdos; 
IV. A águn u1ili7~d.- na confe«ão d~ gelados comestlveis de\·em ser de íontc aprov:whi. filtrnda 
ou fervida : 
V. No caso de prcp:uos de líquidos, a mistura dever.\ ser csfrinda a1é a tcmpc:rntu m máxima de S"C 
(Cinco Grnus Cé lsi us) e m:mtida ncs..'la tcmpcmturn mé o rno1ucnto de ser e-0ngeladn, o que devem 
aconiccer ante\ de pa..~rcm 72(sctcnrn. e du3.'1) hora.'I; 
V I. 01u'&ntc o .1m1,~cn:u·,,er110. -1111es da Ji:s1ribuiçi'io .i.os pontos de vi::nd.i.s. os (r:C:lr,dos eomcs1ivcis 
dc,•cn'.lo ser mantidos a unm tempcmlurn de 18'-"C (Dczoilo úrnus CC lsius Negnlivos). 
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Arf. 77• - Além ct:1s disposiçc)cs con1id:1s no Art . 37 dcst·c rcgulnmcnto. é rmibidn noscs1rihc lccimcn1os: 
mamcr aberta$ as p<>rta~ dQS rcfrig.c:radQrcs, principalmente as p()rta'1i do dcpó;,;ilQ de: lei te . 

PÍT t .0 X IX - 00. M€R AOO. €.. PEltMER AOO. 

ri. 78• - Além dn.s demais disp0siçõcs constnntcs desH\ regu lnmentaçào princípalmente os 
AÇOUGUES. PADARIAS. QU ITANDAS. SORVETERIAS. os cstabc lccin,emosacima enumerados 
dcvcr.io possuir: 
J , Árçus s\llic icn1cs pnm cs1ocnrcm. ncondicionnmc-nto. depósito de nlimcn1os e produtos. suas 
embalagens va:t.ins e utcnsltios de limpc7.a: 
11 .Câmar.:is de congélam-.:::1\10 ou frigoriricação de i1 l in1-.:n1os de fáci l délctiori:wçilo na cstoca~t.·m. 
conscrvaçi'lo, i;:xpo!iiç1'Q e comcrciali z çào. 

CA PITU LO X.X - DOS TRAILES. COMÉRC IOS AMB LA TESE CONGÉ ERE 

Art. 79" - Os 1r iles. co111 reio nmbulante cortgêncres cs1nrà s ujeitos ns dispoJ;it;:ÕC$ desta 
regulamen1açilo. no que couber. E e.specifi<::ainente ao dis;p0sto ,,este c:a1lhulo. 

rc. 80" - No comércio mnbukmtc somenle C 1olcr..1d:1 ~1 comcrci:1liz.'lçào de alimcnlos que não 
oferecem riscos ou incovcnicnlCl'i de cnr61cr $llni1/Jrio. n crilério do ó rgão compclcnle, ni\o 5cndo 
tolcrudo: 

1. Preparo de alimemos. exceto. pi1>0Cas. eemrifusaçt\o de açuear ··ehurros ... milho verde. nenrajc!'. 
churrn~uinho e caehon'~ quente:. dede que e;,n e:quipn11,en10 nprovado l"Clô 6rg:lo ;:;:11,it:irio tnuniclpal: 
li . Prcp;trO <lc bebidas e :sucos m1turui.s divc~s p<1r.i obtcnçâo de líquidos. ditOS rcfrigcr..mlcs. sa lvo 
qut111do pcnni1idos pe lo 6rg.Jo tisco liwdor co1npc tcn1c. 

Art, s 1 • - A prcparaç.lo. beneficiamento e confecção ambulamc de al imentos. paro a venda imediam. 
bem como os serviços de lanc hes l"Dpidos são 1olcrudos. desde que observados. cm especial us scsuinies 
condiçõeit: 
1. O componamcmo do cond1.uor (mo1ori :na), q1.wndo for o caso, ser isolado dos eornponamcmos de 
l robalho, scn<lo proibidos ll utili.&.1.1ç;Jo do veicu lo como donuilório: 
11 . Os nlimcntos perecíveis dcven\o ser gunr-dndos cm disposilivo~ frigorlficos provido:i. de .npnrclhagem 
nu1omálicn de produçllo de frio suficic:ntc: para mnntC-los nn tcmpcnnurn cxigidn, devendo. no cn!lo de 
serem serv idas quentes. ser mnmidus cm estufas: 
111 , Serem ou mcnsi lios. rec i1>ientes e instn1mcntos de trabalho mantidos cm perfeitas condições de 
higiene. medianle frcqucnlcs lavagens e desin fccç:lo c.om água fervente ou so luç:lo desinfetante 
••provada. 

CA PÍT LO XXI · DAS FEIRAS L IV H.t:S, FEIRAS OE C OMIDAS TÍPIC AS, ARTE E 
ARTESANATO 

Art. 82 '" - Al~m das Jemais J isposiçu(;'s coostanll."'S ~ ãpli11,;ávcis c.lc;: s la l'é~ulamcntaçào. os 
e:srnbc:: leciméntos neimn e:nu rnerndos devemo obc::dece:r as C'.!o:igêncíns cons1:uncs dQs art i(;OS al).')i'.!o:O 
rclncion11dos. 
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Art. 83 ., - Todos os alimcruos 1' venda nvs cs1abclccimcmos deste caphu!l) devem c.stttr agrupados dc 
ilcôrdo cóm :1 .S:ll."I nnluf'C?,.11 é protegidos dn nÇi'io dos mios solru-es. chuvns e 0111rns in tempérie.ti:. lic:mdo 
1enninan1cmcnte proibido colocâ~lu:s din:tomcnh: sobn: ó wlo. 

Arf. 34• - cs1es esmbclccimenlos é pcrmitidn .n vcndn n vnrcjo de produtos hor1ifhnigrnngciros e 
suhs idinriamcn1c, de outros alimen1oi.. ob:i.crvados à!l seguin1cs exigências: 

1. Devem ser mantidos sob refrigeração. os nlimcntos obrigados nesse 1ipo de oon.scrvr1çào; 
11 . A comcrcializaç,lo de eames, pescados, derivados e produlo de lae1icínios~ pass iveis de 
rcfrigc rnçào, scrj pem1itidu. desde que em condições de hic~icnc e tcm~rnturn , que .scr.io vistorhtdos 
ç ttprovado:. pc-hl autoridade :t.lfli lãria 11n111icipnl . <lcvidmuentc im,1uh1d.t e c;m pcrfdto füncionumcn10 e 
prov idos de portas oproprio.dns. que dcvcnlo ser mantidas fechada~; 
111 . Os veícu los. barracas e balcões para a comerciali2açlio de Cílmcs ou pescados d ispor de água 
corrcme; Unncag impcrmenbili:;,,.ada.s cQm material adcqundQ pam cQnH;r produtos 
hortifmli gmngciros mantidos c m perfeitas condições de higiene: 
IV. O lixo dClS fcir,1 $ deverá ser i.lCQndicioni'.ldó. quando ntio houve r loca l de <lepúsito apropri.1do. 
<::m sacos phis-1icos fcdmdos. p.:,ra cvirn r 1:1 prolifcniÇ!"'iO de ÍnSclós. 

CAriT LO XXII - DOS CLUBES REC REATIVOS. CENTROS ESrORTIVOS. RECIIES. 
PRAÇ A OE ESPORTE, CASA$ OE SHO\VS E S IMILA R ES. 

ri . 85" - Alêm dus dcm:1is disposic;õcs :tplicüvcis e conlid:u: neste rcgul:1mcnlo, dcvcr..io os 
cstabclccimcnto.s ncimn dispostos. n1cndcr á.s des1c cnpitulo. 

Art. 86" - As piscim1s sào clussifü."t1das em; 

1. Pa.nfeu lt1.rc11:! A. de uso e"'clu$ivo de ./1:Ci..L ru·opriet.:.1irio e ,,eM4>M de su nll. telaçõe~: 
li. o lcli vu.s: /\~ de clubc.s. condomínios. c._'lõeo ln~ c ntidmlc:.s. hotCis. ussocinçõc.s. motéis 
ci:; imilarc~; 
111 . Públicas: A:1 uti li%.lldn5 pe lo pllblico c m gemi e sob n nd mini~1mçlio dirctn ou indireto de 
611:~o~ govcmamcnmis: 

Pad~r:i1ro Ú nico - As piscinas tidas como panicularcs licnm exduldas: das e~iu.~1\c ias desta 
rcgu ll'mien&açli.c,, mas pOdenlo, entretanto. soí'n::r inspeçl'io da :iu1orid:1de f.a ni1:\ria . co....o :;.eja neces&-i rio. 

Arl. 87" - As piscinns dcvcrilo cstnr em pcrfci10 csrndo de c.onscrvnçflo e funciomunento. 

Art. 88 .. - As piscinas scrdo projerndns e comnrufdns de forrno. o pennitir sun opcr11c;:lo. nrnnutençllo e 
limpeza cm condições sa1isfütórias. 

Art. 89" - ci,;:11;.•s C!<ótabclccimcnlos. os vcs li:irios e inslalaçõcs s:anitári.i.s. independentes por sexo. 
c.onlçn.ió no mínimo; 

1. Vasos sanitãrios e lavatórios na proporç..fo de l(um) para cada 40 mulheres: 
li . Mietórios na proporç1lo de l(um) pam c:ndn 60(scssc111n) ho mens: 
111 . huveiros nn proporçilo de 1 (um) pnrn eado 40(qunrcnm) banhisms: 
IV. Ven til aç.lo dirc1a para o exterior e serem mantidos cm perfci1as condições de hi gic,1e. 

Art. 90" - A dcsinfccçi'io dn.s âglL'\S de pi/'.cinns. scn\ feita com o emprego de cloro, i-cus composlos ou 
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ou1ros agentes de do:sinfccçilo de água. desde qL1c aprovados pela autoridade sani1:\ria , obcdcccndo-sc: 
1. O nllmem penni~ ívcl de bnnhistns u lili:nmdo a p isc in:1 rio mes mo tempo não deverá exceder de 
1 (um) para cada 2,00m de supcrlicic liquida, sendo obriga16rio a todo frequentador da piscinu <> banhQ 
no chuve iro. 

Art .. 9 t • As piscim1s cstarâo sujeitas & inlc«l iç:io e ser.lo cornunicadas pnr c.-.c rito aos rcspons&vcis 
pda piscim,. 

Af' C. 92• O não CL11nprimcnto d:. imerd iç,io. referida no a nigo anterior, redundorá cm mult::'1 aplicada 
pcl:t :mtoridadc s:.mi t:iria. 

A rt. 93 ° Os circo!1õ. pnrqucs de di vc.-sào e cstabdcc:imcntos congéneres. dc\'cnlo pa,ssuir inst11lnç3cs 
ligadas a uma fossa. ou omra insrnlaç:lo aprovada pela autoridnde Sãni1ária. indcpende1ucs para sexo, 
na proporç:J.o mlnimri de um vaso s.:rni1áriQ e um mic tó rio para cada 200 (duJO;CnlOS} ircqucntndorcs, cm 
coms,:1rtimento!i: scp.imdos:, 

§1" - N:1 construção dessas instuluçôes s.:mi1(1rh:1.s provisôriui!t podcrf1 ser permitido de 111::adcim e de 
muros em plncns. devendo o piso ser revestido de mnterial e lavável: 

§2~ - Fa.L-SC obrigat ria a réluoçào c-1 u isolamento d M i1,s1nlnçôc• ani1ária. eomarulda. nos tonnos 
do par:ígmfo :in terior. e o nlcrro d.ts fossas. por oc.1siiio d:1 ccss;:1ç11o d11s a th,1 id:1dcs que ;1 elas der.mi 
origem. 

Ar t, 9,r - Os cs1abclccimcntos previstos no anigo amcrior estão sujeiia s à vis1oria pela muoridndc 
s::mit .ó. rio. pam efeito de funcionamen to. 

C A PIT LO XXII • DOS INSTIT UTOS E SALÕES DE BE LE ZA. C AD E L ER E IROS. 
RA RR f; A RI A.? l,.A V A N l)f: R IAS 1-': 0 'Cf:N1-: 10 ':S. 

A r t. 9S" - A lé m das dema is d isp<)siçõc~ np,lidt·veis e contid.'lS nes1e regulamento, os es1nbe lccimen1os 
suprá citados dever-ló possuir, C!-pccificumcnte: 

1. Ambientes limpos. 

li . Snni10riocon1cndo pin lnvntQrio com d ispcnsndo r de papçl tQRlhn e ~bonclc liqui do. vn~ s-nnilário 
com tnmpo e lixeiro com 1nmpo e ncionada por peda l. 

111 . ln.'i tn laçõcs clétrica.s cmbut idns ou pro tcsidns por ca lhn.s ou cannlcins externas. 

IV. lnstalo1çUCs hidráulicas canalizt1das. 

V . O rc:,,crva rúrio de .ígu;.i é la,·,u.Jo e dc.s.infe1ado. Jc 6 cm 6 meses. c-asp possui.! . 

VI. As roupas, lençóis e to,;1 lhns S:-1o l;n 111dn.s, ~o de uso indivi<hml c cSldo :mnn.;,;enru:1~ cm 1()0)1 
:.cp,m1du ,d;t:j ruupa:s :suja:s, 

VII , Todos os pnxlutos têm rcgislro no Mini:-;1ério d:, Saüdc, rótulo cm portuguê-s e demais 
infonnaçõcs. 

V III. Prodmos utilizados cs1ão cm embalagem imcg.ra e dc111ro do prazo de validade. 
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IX. Bancadas li mpas. 

X. adeiros de c.abch,:i rciro limpãS com rcves1irncnto imp(:rmc.'.'avc l. 

XI. Lnvn16rios de cnbc lo limprn. e cons.crvndos. 

XII . 11..~ovns. pen1es, r, incéis e 1esourns limrias regularmente. 

XII I. Utiliza lfüniníl dcscmtó.veis. 

XIV. Lüminas dcscanâvcis dcsprc:aadas cm n.-c:ip icntc rigido, cs pc.-cifico pam cs1c fim, identificado. 

XV. Carrinho de manicure ou mesa l impos. conse-rv.ldos e organi:r.ados. 

XVI . F.,..( 1crili,-.a :ilicmes e cs1l-huln$ mc1álicas. 

XVI I. n1.•11cril\ l cs1cdlh:ndo é idcn1iticado eo1n (la1n do 1)roccdimcn10 e volktnde 1>nm 07 e.fins. 

XVI II . Aprcscnl.i p i.i/1tioquc c"'clu.sivt, por-J. l..w.1gc1n dos ir,s1 rumcn tos çom águ,,. s.1lmo liquido e 
escova plftstic::, . 

XIX . O n\Ulcriu l esterilizado é unnazcnudo c m 1-0cu l cl<clusivo. limpo e scc.o. 

XX. Macas I imp::&s. 

XXI . Uso de lençol dcsc:art{wel ou lençol de tecido limpo 1rocodo a cada clicmc. 

XXII . Limpeza das macas com álcool 700/4 a cada clicmc. 

XXI I\. Equip:11 nc n1 os: de cs1é1ic:1 com ret;.h:lrl) no M 

C APITULO x..x rv - DOS ESTABE L EC l"M ENTOS DE ENSINO E S IM í LA RES 

Art. 96• - Alê m da:i. dis1,osiçõc:i. comido...._ e aplicáveis ne:i.tc regu lamento, os cs1nhclccimcntos de 
ensino dever.lo atender às c,:igência.s mcncioni1d::is ti !:>C~uir. 

A ri . 97• As escolas devedlo possuir comp:\nlmentos S..'ln i1ários. devidn111ente separo.dos por se:.:o, 
observando-se as e;ii;igênc ias deste rc:gulumcnto. 

A rt. 98•- Devc~o u,mbé-m existir innnl nções paro profc..-.sores devidamente separados por sexo. 

Ar l .. 99" - É obrigatória a insrn laç~o de bebedouros com água po1ávc l ou ainda a colocaç.lio de fihros 
ao consumo de águ:t dos alunos e íunc ion{1rios dos cstabdccimcntos, ~ndo vedada a ::;ua localizaçlo 
cm íns1alnçi)cs .sani13 ri .is.. 

A rl .. 100•- As ç.mlinas ou cozinhas <les1i m1d.-1s à pn:par(1ç.io, venda ou d istribuição de lanche:-. e 
mcrcndns. dcverOO sn1 is fazer Us cxigêncios feitos parn cstnbclccimentos comcrcinis de gêneros 
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alinl4:ntk:ios, no que lhe for nplícá.vcl. 

C A PIT LO X.XV· DAS DI ST RIB IDORAS D t: BEB IDAS. DEPÓS ITOS DE Bt: B LDAS E 
íM ll,..A IU :: 

A rt. 101 • Além das demais disposições consrnntcs e a1>licávcís desta regulamentação. os 
cstabclccímcntos acima cnumcr~dos dcvcrlo possuir p~m:Jcs revc~1idas .ué tt uhurn mínima de 2.00,,, 
(dois melros:) com mtttcrial , liso, resistente e 1:tvâvd. 

A rt. 102• - I'.! proibido nos es1:1bclecimen1os. acima de 1udo: 

t. F.x põr â vcndn, ou ter c:m depósito, subs1:lncin$ 1óxicns ou CQrrnsivns parn qualquer uso. que se 
pteSlár'll â confu.~:lo co1n b<:bid!1s: 

A Pi T LO XX V I . DOS DE PÓS ITOS DE A Lll\-J ENTOS.. AT A D IST AS E S IM ILA R ES 

Art. 102• J\ lém das demais di sposicõc.~ con1idas e aplicáveis des1a regulamenmç.i\o, os 
csrnbclccimcmos acima c irndos ao dispos10 neste capitulo. 

Arl . 10)+- Nos depõsi1os de: n l imc-ntos. O$ pflredC's (01·é' 2.00m) e o 1)()stn :i:crilo revcs1idos de: m:11cl'ia1 
liso. resistente e laváve l, deve1tdo ser mamido sempre em perfeitas co1ldições de: hig icoc, indusivc o 
te to. 

Art. 104• É proibido no,:; <:::Hnbek--c imcntos ~t•pru mensionodoo: 

1, Expor O venda. ou terem de1>6si1osubs1ãncias tóx icas ou corrosivas para. qualquer uso que se prestam 
à confusão com gêncms alimcnllc:ios ou bebidas~ 

11. O m.:undiciunarncn lo (h: .tlimcnlus cm s.u;;os ou qualt1ucr ou lro n..-ci p ienlc, disposto dirc1;11ncntc cm 
conrn10 com o ch1io. 

C APIT LO X X V I 1 - DO PESSOAL 

Ar1. 103" - A s pcsSQas porrndoms de doenças trnnsmissfvcis. dcrmAl'QSCS exudativa,"I o u csfoliativas. 
n;lo podcriío m rmipulnr, 1mn5,formar. bcncficim, .acondiciona r ou distribuir ,·llimcntos, nem e.xcrçcr 
uulrns ativiU;,1Ues qm; coloquem çm risços .i suUdc dos consumiOOn.:s, 

Art .. 106• Os empregados e proprietários dos estabelecimentos. mesmo de ntcsrndo médico, devem 
ser :ifo,stados do...'i' a1 iv id:idcs que exe rcem, ao aprcsc-ntarc-m manifcstaçôc!t fcbrh; ou c-ut:incas, 
principah ncme supur:1.~ilQ lllJ pele. corrime nto no.sa l. supuraçllo oculnr e infccç:'i o rc.spiml'órin. só 
po dc:ndô reMsu m ir npói1; dec:i~lo médica por escrito sob pen.i de multo. 

Ar l. 107"- A s pcssotts que m:mipu lrm1 rilimcnlos. bem como, as que trnbíl lham nos cslabclccimcnlos 
de interesse do sn(ldc público, nào podem pmticnr ou pos.suir hóbilo ou çondiç.õcs. cnp,a7eS de pn:judicnr 
1J limpeza e snnidDdc do~ 1J1imentos. 3 higiene dos est1Jbc lecimcntos e a saúde dos consumidores. e em 
cspcc i.al : 

1. Ocvcm manlcr o m::1 is rigoro.."'o m•scio corpoml e do w:st~t..1rio: 
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li. Quando no rc:eínto de trabalho. de vem fazer uso de vestuá rio :tdcquado de cor dara; 
111 . Quando cnvolv ido.S 11:1 clabomç:ló. prcp:1rt1ç:lo e fmeio nrune:1110 de nlimcntc:,s.. 

devem fazer uso de H,OITO ou outr(J d is pos:i 1ivo, de cor clilr.i, qu<: cubr:1 os cabe lo:;; 
IV.De.vem ler as mãos e unhas limpus. obrig.;.1toriamcnlc lnvm.lus com t,gtm e sobão an tes do inicio Jas 

nlividndes. qunndo 1ivcrc111 tocado material contaminado ou d inhe iro, fci lo uso de lenço e, 
prineip:.lmcntc, ::1pós a utili 7..açfio do usuário; 

• Quandocontalar'él\1 dirctaménl<: com os al in,cn tos. dl.!vcn, ter ns: unhas e urrn ~ e sc1n pintum. cabé los 
e borbas aparados e pro1cç idos: 

V I.Os cortes. qucimoduros e erosões J c pele pro,•cnic111cs de acide ntes dumn1c o sctviço, impl icar:'io 
no imediato afos1amcn10 do func ionório do loca l de monipul"ç.:lo de {1\imentos: 

V II . Não podem fumar. mascar iiomas ou outrns prí1t ic:1s semcl htmtcs nos locais de 
mnnipu lação de nlhnentos. p()dcndo fn.-,,ê -lo cm loc11is cspcc iuis, desde que npós n prúlic n, ln vem 
é uidndoso.m<:nlc tt.S milos: 

V III . Nilo devem cuspir o u escarrar cm qualquer dependência ou cstabclccimcmo. 
exceto no v11:sQ sanitário~ 

IX. É vcdndo ::10 mnn ipulàd o r ou vcndl!dor do nlimen10 1ocnr no dinheiro. excctô ,:e nnte!'l: làvn r 
cuidado:samcntc tl S mãos: 

rt. 108" - Ê proibida n en1md.1 de pessoas estranhas nos locnis de elabornçl'lo, fmcio namcnlo, 
U(.~ondicionumcnto. dçpô~ho o u um1u:zçruunçn10 dus ulio1çntos, 

r arâJ? ra fo nico - Excetua-se que. J>ela natureza de s ua s ati vidades. tai s como entro.da e salda de 
mcrc:.idori:.is, conccnns em gcr::al, sejam ohrig"d:,i,l!, n renctror nos re(çrido,l!, locais, csiandn sujci1ns às 
disposições rclCn:nh.-s :t hi.t;. íe nc pcs~oal. 

C APITULO ~XVUI - DA VIG ILÂNCIA S A1""rT Á RIA DE DROGAS, MEDIC AM E TOS, 

INS MO~ f."A N MA f. T IC OS, 1>0 M 1$SAN'l"l"Á ll10 S 1-": OUTRO ~ PH.Oll TOS U E 

IN T E R ES!>E DA ' A ' D E PÚ 8L.I CA 

Art. 109~- O 6rg3.o compctcnlc de Vis il ànc ia Saniuíria d.a Secretaria Mu nicipal d.a Saúde. cxcrccn\ o 
cont role e a íi sca liznçllo sobre: 

11) r0g.as. 1ncdica m,,m1os . insu1nos fo rm t,cê uticos e c(uYçlato,s~ 
b) Cosm é1icos, produtos de hie,icnc . perfume e outro.s; 
e:) Sõ:!nc.~mtes domiss.a nlt6rios. compreenckndo: in~licidas. mtic idas e desinfetantes~ 
d ) Out.ros produ tos ou subst:1nc i tuo que interessem :l sa üdc pública. 

Parág rafo Ú n ico F'ic:am .ndôt::ada.s n.-. dcfi niçt\cs C:ônsl.Dnl~ dn Lcgisfo.çilo f'cdeml e esn1dunl pr6prias. 
bem como as normas tl'l..:nicas pcl'tincmcs aos pto<lu1os e substânciãs ac-imà citados. 

Arf. 1 H)• A nu1oridru:Sc so ni1.drfo muni<:ipti l coinrc1e:n1e: tem nce:.s.so. quaodo a u1orizad o :.\ qu{llquer 
local onde hujn tltbrico. manipu laçi.io. bcncficinrncnto. acompanhnmcnto. tmnsportc. distribuiçíío. 
c mOOlu_i:;cm. rcembulugcm. o u vendas dos produ1os referidos neste código. 

Art. 11 1• - o dcS\:"mpcnho <.la ação Ciscali~dor.-. a :tutori!Ja<.lc sanilúria cumpct1.:"lllc c xcrccr-j o 
contn;i,le e a fi .scali.,.ção , los cst11bc lecímen1os cm c1uc !5,C produ7,.cm. manipulam e d ispensem n fina l e 

Praça Qulncas castro. N" 15. Centto, Amamn1e-PI , CEP! 64400-000 
CNPJ: 06.554 .802/0001 -20 

E -moll: pm3rpn1ç@nn,9rpnl9 pi.goy br 



ANO V - EDIÇÃO MCXI - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2025 131

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secr'etada Municlpal de Gabinete 

.sY.:. Chefia da 
~ Gabinete 

MIIWlfln~ 

a qualquer dw lo, os produtos e subs1tinciasci tndos nc.stc código, podendo colher amo~•ras par~ análi ses, 
re:ilizar a preensão daqueles que n:lo sa1isfizerem as exigências regulamentares de scgur:mça. 
c fi càcia. qualidade e inoquidadc. ou íon:m u1ili zados inadcquadamcn1cou dispensadas lcgalmcmc, 
como rnmbêm, poderá intcrdimr inu1 iliz;.lr :,quclcs que comprovadmncnte põem cm risco ou podem 
c:ms:.1r :1 d.mos :1 saUdc d:.1 população. 

r i. l l l9- Os mé.1odos e normas cslabclccidos pelo Ministério da aí1dc serão observados pelo 
município parn efeito da :1mílisc fiscal. 

A rt . 11 3•_ Os agcnics n serviço da Vigilância Sanitária .silo comp:1cn1cs para: 

1, Colher tis muo:itms nccç:;:;áriu:; à ~nâli:ie fücu t ou de controle qu.1ndo haju dclcg.içt\o do Ministério 
da S!lúde ou d!I Vígil:i.nci::i. Sanitárítt do e t.:ldO. liwrond o respec1ivo 11;:m,o de àprt:cnsão: 
11 . Pnxt.-dcr as inspeções e vhilus de ruli nu.s • .i fim de ;.1pumr iníntt;ôc~ ou evcnt~ rclm.::iomtdus t:om u 
,u.11cn1ção do:; prod1,.1tos. du:;: qwi:;: lavnanlo os rc:;pçctivos tcnnos; 
ll l . Vcriíicnr o a1endimen10 d..'\S condiçõe.i;; de saúde e hig iene pessoal ex. içid:.'I~ aos empregados que 
participam do processo de fabricaçàQ do'.'.i produtos. das q uais lavmrjo os rc:s:pc<:t ivos 1crmó$; 
IV. Vcrific:ir ;.1 proccUC'nci11 e condições dus produlOs t1m111do cxpos1os ,i venJ,1; 
V. hucrd irnr, luvr-.t ndo o res]k.-c1ivo termo, p;1rcial ou 101.t1hnt:ote , os cswbclccimé111os iodw.tri.,is o u 
comcrci;:1is cm que se desenvolvam a1 iv idadcs de iru..lústria e comércio dos produtos que se referem ao 
urt. 100, seja por inubscrvi1nci,1 du Legis lac;i'.'io Federa l pcr1inenl c uu por fon;a do e vento natural ou por 
si nis tro que tcnhn mod ifi cndo as condições o rynnoll!pticas do produto ou as de suo pureza e cíicllcia~ 
V I. Proceder à imccfütla inutili.t:uçào da unidade do produlo cuja a lh:r-.iç.io o u d1,,."1crioraç.io seja 
llagr;1n tc e f1 .-iprccnsiio e in1crdiçi",o do rc.stnntc do lolc p.1ra ftnúlisc lisc:-ik 
V II . Lavrur :tulo de iníraçíio para inicio do processo adminisu,.u ivo. 

P11rlit,:.r-itfo ~ n ico - O processo :1dmini s1r;1 ti vo ;, ser in.st,,u r-.,do pela aulorid.ide cumpctcnlc municip;.il , 
obcdcccrâ o rito C."S1ttbclc.-cido na lcgi sl11çãio Federa l rcspcct ivn , 

CA PITULO XX IX • D VIG ILÂNCIA SAN IT . RJ DAS F RMÁ IAS, DROGA RIAS. 
POSTOS D E MEDICAMENTOS E UN IDA D E V O LA.i'IT E 

A re. 11 4• - o,-. c:stubck"Cimcmos comcn;:hlis fannncêmicos e cong~m.:rc:. só ro<lcn·1 funcionar 6,0h o 
prévin liccní;n do 6rgilo de V isihincin Snnilóriu compelente. 

A rl. 11 5• As fanm\cias e as drogarias deverão contar com a assitl!ncia e responsabi lidade de um 
técnico legalmcote habilitodo, cuja ,,rcscnça :sen\ obrigntórin durante o horilrio preestnbclecido, 
devendo possu ir instalações e equipamentos adequados. 

A rl. 11 6• Para controle. c.scri turaçi'io e u.u:1rdo de cnlorpc<:cnles e di:: s ubstâncias que produzam 
dependência tisica ou psiquicas. as fomlácias e os drogorios: devemo possui r. 1ambém. cofre e/ou 
nm1ô.rios que ofereçam scgurançn, com chave, livros o u fichu!iõ p :::i.ro e.seriluraç:io dQ movimento de 
cntr..ida e S..'l icbs de estoque daq ueles pmdu1os. confom,e modelos :1provados r e lo Ó rg:lo Fcdcrril 
çompçtcntc , 

A rl4 117• Sccl obrig:i1óri;1 a exis1~nci:i na.,;; fannki3$ e drog3ria.s de um exemplar. a1u:ili1..::ido, dJ 
fnrmocopéia Brnsih::iru. 

A rt. 11 s+ Ê permi1ido às farmác:bs: e droaarias exercer o comércio de detcrrninldos c:orrela1os. como 
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('lj)::J.rclhos e acessórios usado$ pnm fins 1cm1~uticos ou de corn.."ÇJo csté1 ica, produtos Ulili:io.ados para 
fi ns di::ignósticos e nm1lít1cos. hi giene pcSSQn ou do umbie n1c. cor.:mét icO$ e perfumes. prod111os 
dic:1é1icos.. produ1os ó1ic:()s; , di; acústkã médica . o<lon1oló~ic(,s.. vctcrinârios i: ou1r<>S Je."'11: que 
obscrvudu u Lcgis\uo;;iio Fcdt.-ru l cspc(,· ilica. 

§ 1• - Pnm fin !'l dc!'ltc :::i.n igoa!i fannócia!i e drog:::i.ria!I dcvcr.\o m:::i.n1er- !i,CÇÔC!i !iepamda.,;, de acordo com a 
na1urc1.a dos correlatos e o.j ui:t;o da autorid:tdé" competente. 

§2• - É vcd(ldO n npHcnç5o nos próprios estobelecimen1os de qualquer 1ipo de up..1rclho mencionado 
nesse artigo. 

§3• - Obedece o. dctcnninaçilo legal de niio expor produtos sem rcgi!itro no i .S .. p rodutos Vencidos: 
Produtos estranhos ao comCrcio famuteélnico e 3.Juostrns gr.:his. 

§4• f1i ._põc de local 0 11 :siste111n de segr,:g.'lç:l.O foru dn iirca de dispc~~'IÇfio p:1rn gu.'ln;:l:,t de produ1os 
vencidos ou i nleTifü.ic.los 

§5• Qunndo possui serviços farnmcéuticos: Sa la de aplicnçjo de injeções com no mini mo J rn2. cm um 
companimcnto ~parado a1ê o teto por di isõcs inintcrrupws. de cor c lara com barra de. no minimo. 2 
(dois ) metros. de mMerial li.so. resi l('nle I! imp,cnncAvit!I e piso de mn.1e:r11ll li s.o. tc:!>istcn1c e 
in1pcnncávcl e forros pintados: de cor clara: Es1a Sãla está en\ bom csrndo de ccn'l~Cc'Vaçâo e possu i 
condições de higi1;.'J\C e so.ni1:\ri~ s.i.1is rn1órfos: Pfo com ás1.1:::i.. cof'n!mc, S;)blo llq,iido. 10,..,, lhas 
dcscarttivcis e gel b:tclcrieidtt: Lixeir" com l.tmpa. pcd;al e s.teo pl:'tslieo par., rcsidtios comuns e ou1ra 
com sm:o p lfu.tico branco pam resíd uos inícClnnlcS. dcvidnmcnlc idcntific-1d11S; Rççipin tc ri gido 
adcqundo r :::i.m o descarte de pc rfuroconantes; 

§6•- Exis1ir t cnico h.-ibi litado para a aplicação de injeções 

§7• Amuirio cxdusivtJ para gmm.br proc.lull)S l.:"Qntrvlm.lvs de fo nna que ofereça ::.ciur.in1;u e <lc ftJnna 
que tt suitrd,'1 dos prl)(lu1os sob c<,rnl'Olc espe<:fo l fique sob resp<msribilid..'ldC do rcspo11s..ivcl 1écnico. 

§8• - ru not ifü:mçõcs possuem lod.ts l1S infonmu;õcs lcgivds. prcvis111.s cm lei. tais como; cmitcnlc, 
da la. assi natum e carimbo do profissional. nome e endereço do paciente. nome e 
posologialaprcsentaçdo: oomc e endereço do comprador. nome do vendedor e dnin dn venda. 

§~ - Os cstabc l~imcnt()$ a que se refere: C$14! arli~o. somc1Hc pc)dcr-lo fur1ei<in:::i.rapós oblcrlf!n\ a di:v idi, 
liccnçn do orgi\o snni tl', rio compçtcnlc, no C(lSO, n Vigi lrincin Municip;al , e sob D ~sporuabi lid111k de 
técnico legalmente habilitado, 

§10" - Os estabe lecimentos a q ue se referem este artigo. devemo possuir in-.rnlnçõcs e cquipamcmos 
adcqu:1dos para a fina lidade a que se propõem. 

f\t"f . 11 4)" - Qua lquer i1Tegularidade n.'lo 1uevi~,a "º" anigo, a c,.._'ffi pane pcnincrucs, ser..\o u1 ili7.adu 
:,.~ Legisl.ições l!s1adunl e Fedem!. confonnt! o c.iso. 

CA .. iTUl .0 XXX- DAS I NFRAÇÔ F.S SA1 ITÁ RI AS F. 0 0 PROCROIM F. TO 

.A DM IN IST RAT IVO SA '11' . RIO 
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A rf. 120" - Considera-se i nfraçi\o san ilfa ria . p:trn os fins dcsla Lei. a dcsoberliCnci:t ou a 
inob~ervância do d isp<:>810 cm normas legaii,, rc~ulam e ntarcs e uu1ra $, que por qualquer fonnu !';C 
d csl incrn i.1 prcse r-vur u :suúdc. 

Art. l l: t •- R.cspondc pela in íraç:lo sanitária raquete que por açi'lo ou omi!is:lo lhe deu c:::i. usn, 
c<mco rrcu p,\m :m:t pnitica ou dela :iC béneficiou. 

Parágrafo único. Exc lui -se d ;,1 ,,cnu l ic.lad c a infrnçi'.io decorrente ou cau:mda por 1110 1ivo de força 
m nio r- ou p rovc11ic ntc de even10 n:uuml ou de circunst rincin i1nprevislve l, que vier n determinar 
nvnrin. dclcriornçllo ou n ltcrnçiio de: local. d e produto ou de bem de interesse pum a saúde: públicu. 

A re. t l:2°- A~ infrações sli ni uí rius clussific::am-sc cm: 

1 - Leves. aq uelas p ra1icitdas com o concu rso tlc c irc uns tfinc ia u1c nu a ntc: 

li - Craves. aquel.-s pra1ieud.-s com o concurso de eircuns1C.neia ug_rnvmu e; 

111 - Grnvhsim;ts . .tqucl;ts pralic~tdas com o concurso de: duas ou rn;.i is c ircunstâ ncia s a yr.1Vanh:s. 

Arl. 123- São circuns1;.incias alcnuan1es: 

l - !Ser primârio o infrnlor ; 

li - N:lo ler ~i d o a açilo d Q in íra tQT fundamcnlal p:tra a ocorrência de;, C\/C nto; 

Ili - Procurar o íofrator. cs.pontaocamc,n c . rcpúrar o u m i norar as cooscquê ocias. do ato lesivo :i 
s:n(,de pllbl icP por ele comelido. 

A rt. 124- S:lo ci rc unstllncins ngr.,vn m es: 

1 - er rcincidcnlc o infrnior; 

11 - 1e r o infrator cometido n infroçllo pnrn obter vontngem pecuniária decorrente do consumo 
pelo público d e produto elaborado cm desacordo com o d isposto na lcgislaçâo sanitária: 

Ili - le r o i11frJ l()r coagído outrem pa r:i a execução da infrnçUo: 

1 V - ler ;,1 infrm;ãu (.;Qnscquêni..hn; Janus ;.1s ú s aúde pública; 

V - t.lci xur o infrator . tendo c.:onhccimc nto de uto lesivo~\ sa Udc p übl ic.a. de tom ar providências 
de sun alçad a 1c ndcn1cs n evitá-lo ou a minorar o dano; 

V I - ter o infrator nsido com dolo. 

§ 1• A reincidc'.': ncín .s ujcirn o infm10..- oo cnquodrnmento nã pcnalidude 11,,h:.i n,n e à carac1erh·oçUo 
çcuno gr.-vlssima, podend o nos c~sos c s:pedficos ne: s1a Lei. dc1ermin,1r o corn ccl;:1mcnto d e 
~livid:tdc. 

§2" Havendo concurso de circunstiinciu5 atenuantes ou ai;nwa1ucs. a ap licação d a pena será 
con ,!lli dcrndn em mzllio dns que scjnm prepondcrnn tc5 . 

A r l. 12 5" -A s infraçôcs san iu\r ias que configurem iUcitos penai s scr:lo c,omunicndas :\ a ut Qridadc 
po licial o u .:lo Minis1ério Público. 

Art _ 1 u.• - A s infr:1çõcs qu e cnvo l vnm rcsponsnbílirlndc téc nica scri'io co1nunicndns pc l.'l 
mnorid ad c S{IO itária no órgão de e las.se correspondente , 
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A rL 127'"- Í:, dever dQ scr\lidor pUblico e direito de q u i, l<1ui:r cidnd :\o comunicar aos ó rgilos 
competcnics a ocorrênc in d:i in fraçüo . 

CA PÍTU LO XXX I - D AS SANÇÕES A DMI N ISTRAT I VAS 

A rt. 128 •- Sem prejui7.o d:::i. rcs pon:'-abilidadc civ il. pena l e contratual cabíveis , a!i infrações 
$t1ni 1ária.s s<:-r:i.o pt.mid:ts. a hcnuuiva o u cumul:Hivamcn1c., com as .s:ea,uinte s ixn:is: 

1 - advertênciu ; 

l l - rcscis:lo d e conlr:n o; 

I li - nprccn SJ10 d e prortu10. cquipnmcnto. cmbn lnsc m , u1cnsí lio ou rccipicn1c ; 

IV - inu1it iznçâo de produ10, cqui pn 1nie n1 0 , cmbl.\ lttgc1u. ute1'l sll io ou recipiente : 

V • s uspcns.lo da ve nda. da fabricação o u da dis tribuição d o prodm o: 

V I - sus1>cn sào de ntividadc~ 

VI 1 • intcrdiçiio. caute lar o u dcfinilivo. tota l ou parcia l, do C8tabe lcci mcn tn. da ohrn, do pro duto 
e /ou do cquip r1mc nto uliliZildO no p rocesso produlivo: 

VIII - cancelame nt o do regis tro do produto: 

IX - c ancclam cnlo da l icença .ii;a nilúria; 

X • canéclamcnto d e ilUIOrízaçiitJ parn funci onamcn t<:> d rt é mpre,m: 

XI - suspen são tc m pur:iria ou t.lcli 11 i1iv;.1 d e .issum;iio ti..: rcsponsabi l id.i Jc l~c nica: 

XII• proib iç{Io d e propax.undit: 

XII I - inlc rvcnçilu; 

XIV · m ulta . 

§ 1" As sanções prcvi s las ncsie art igo s cri1o aplicada pela a utoridade saniu\ ri n compele nte . 

§2 .. A uplic.:1ç;1o das pcmtlídndc:s de c1mccl:1mcnto do rcyistro do produlo e da a u tori;,;uçíio de 
fu ncionnm ento seriio so lici1ndns oo 6rs1,o federal competcn1e , q unndo necess6r io . 

Are. 129•- A pena de advertênc ia será a plicada por e scrito e dela s e rá mantido rcgi :nro rxl o órgão 
que a t ive r a plicado. 

A rl. 130" - A pcr\a de rescisão de cont ra to será :1pl icnda aos cs1abelccimcn1os d<: assi s tenciã ,i 
saúde co111n11odos pelo SUS. 

A rt. 13 1• - /\s penns d e a preensão. de inul i li7açi'lo. de su!'õi pensão de vendo ou de fobricnção e de 
cuncclnmcnto do rcgi:stro d o produ10 ou do cquipamen10 serão aplicadas sempre que se mostrem 
ncccsst\rins pnrn cvirnr risco o u dnno ti sn t'lde . 

Ar,. IJZ-• A peno d e in te rd ição caute lar. 10ml ou parc ia l. do cstabelecimcruo. d o p roduto ou do 
cqui pA111ento sc rli n11licMb qunndo fo r- C<Hl s tnt nd o indicio de infroçi.'lo $l'l. n i1t.ri.::i cm que hnjn ri ~eo 
ou dano à solide e perdumrú até que sejn m .sunndns as irrcgulurid:idcs . 

§ 1° A pen:.1 de inlc rdição caulc lur. lotul ou parei;.11. podcr.i. jusl ificuc..la m cnh: . tornar-se definitiva . 

§2" A cx tc nsilo da intc rdi cíio será d cc idid:, por :Ho rundamcnrndo d a autoridadt,; saniuiria. 
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A ri. 133"- A pena de contrapropaganda será imposta c1uando do ocorrência de publicidade 
eng:moS:l ou nhusivn. cujo re•mlt:ido possa cons tiluir ..-isco ou ofens.'l .-\ saiidc. 

Are. 134ª- A pcnolldadc de intcrvcnç.lo scró aplicnda ao estabc lccimen10 prestador de se rviços de 
saúde. público ou pri vado. quando forcons:taiada negligência. imper ícia ou imprudência por pan e 
de seus dirigentes. titu lares ou rcsponsóvcis tCcnicos. de modo a produzir fisco iminente à saüdc. 

§ 1" Os recursos p,1b licos que vcnh:un a ser aplicados no serviço privado sob in1crvcnç:1o scr:io 
rc§sarcidos ao SUS pclo.!t propric1ários crn dinheiro ou cm prcst:-u;;ilo dé §el"ViÇO$ ao SUS. 

§2'' A d~1r::,.ção da in1crvcnçílo será {l;Q\ICl{l julgo.do necessário pel{l au1oridt1<lr: ~ni1(lri{l P""' que 
cesse o risco :ilud ido no cupu t deste :Hligo. mio podendo exceder o pc riodo de 180 (cen to e 
oilcnln) dia$. 

§3° Findo o praz mãxi,no de i1lte rvcnc;:ào e porsis1ind a itua(!iio de ri jl;eo. o estabeleei 1ne,110 
scrd imcrdirndo. cm definitivo. ou. cm caso de cstal)clccimcn10 privado. dcsaprOJ)riado. 

ArL J3SII'- /1. pena de mu lrn será graduada de a.c() rdo eQrn a g.ravidade da i n fl'llÇÔô e a eondiÇàô 
econõmica do infr.ttor. Par.ígr.1.fo lmko. A pcna t.lc multa cons iste no pa,.;:tmento de v;al orcs 
corrc.spondcn1es (1 Unid{ldes Fisc;1is de Kerer~11cin • UFIRs ou noutro inde,u1dor que venho ti 

subs1itu i. las. sendo: 

1 - nas infrações leves de no min imo S UFIRs: 

li - nns: infrnçôcs: graves de no mínimo 10 UFIRs:: 

Ili • nM infraçõc~ gmvi:i,:i,imo.:,, de no mínimo 20 UFIR:i,. 

A rl . 13 6"- A receita proveniente de mult:is t.lccorrcntcs de infrações snni tárius. t.lc luxas e de 
pngnmenlo de preços públicos reletivos aos. serviços de vigi li'mcia snni1árin estndunl scrn 
depos itada diretamente nn coma especifica do Fundo Estndual de Saúde. sendo ut ili:zndn 
exclusivamente nas ações de vigi lància sanittlr1a. 

"APfTULO XXX II • OA S IN F RAÇÕES S AN IT Á RI A S 

Arl. 137•. Constimem infrnçõcs san itá rias as condutos li pi ficadas abaixo: 

1 • construi r, inst::i.b r ou fazer funcionar hosri1al, ros.10. cas:a de s.uúdc. clinico. cnsa de rerou$0, 
scrv içQ ou un idade de sallde. es rn belcciinc:nto ou orga11i.Luçâo f1Ílln que se dedique:\ promoç.lio, à 
pro tcçilo e à tccu1,craç1lo da s:nidc , :scin licença do órgão Sãni1ário compc1..::1ne ou em dcs;1c:ordo 
coo, as nonnas le1wis e rcau l.'.l.mentarcs pe rt inen1cs: 

Pcnn • 1.1dvcr1ência. in tcrdiçiio. cuncelamento da licença sunitári., e/ou muha. 

li •const ruir.insta lar. empreender ou fazer funcionar a ti vidade ou es.uibclecimcnto fabricante de 
produto sujeito ao con1rolc sani tário. sem regis tro. l icença ou arnorização do órgão sanjtário 
compe1en1e ou crn desacordo com ns normas pe:nincnies: 

Peno. - t1dven~ncín. su~ pen!:i'io. apreeM:iO e/ou in u1 iliz:1ç:io do p r'Qdu10, intc rdiçilo, cnncelt1menm 
d ,1 licença sani lilria e/ou multá. 

111 • fazer funcionar sem assistência de responsável técnico lcg:alm entc habilirndo. os 
cstabclccimcnlos onde são produzidos. 1ransfon11ados, comercializados. armazenados. 

Praça Oulnces C8Mro. N"' 15, Centro, Ameren1e--P1. CEP: 64400-000 
CNPJ : 06.554 .802/0001·20 

E•rn.oll: Qr'l'IQ'l)r"IJtJ@!OMQrtJl"ltO•ol 99Y br' 

~ I AnmmE 
E ST ADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Secre taria Municipal de Gabinete 

.5%;;. Cbefia d• 
~ Gabinete _, ..... 

manip ulados, ana lisados, preparados, cx 1rn.idos, purilicAdos, fracionados. cmbal.1dos , 
recrn bu lndos. impnn11dos. cxp-0rtndos ou expedidos produ1os de interesse 1, :1r:1 n snúdc : 

Pena . advenc'.!nc la, ~u!lpe11sào da venda ou f(l.bricaçào do produ10, aprecm.1.lo e/ou inutili,-açi:\o do 
produto. interdição. cancelamento da li cença sanitária e/ou mulla . 

I V• ex.trair. produzir, fabr icar. transfomuir. preparar. ma ni pu lar. purificar. fraeiona. r. embalar ou 
reemba lar. impon ar. amrn'.;(cnar-. cx1>cdir. tmnsportar. comprar, vender. cedei· ou u1ili~r prO<luios 
de c:onsmno humano e ptodu 10!1õ de in1cre:lSC pan1 a s;al1dc. sem reg,is1ro. lic:enç:a ou ãut()rizaçilo 
do órg."10 sunittírio ou çm des.áco rdo com o disposto em legis h,çào strnhl1ria : 

Pena - :tdvcrtCnc.fo . -'Pn:ens;1o e/o u inut iliwi;ão do produ to. suspensão da venda ou fübric:içào do 
produto , cnncclnmcnlo do rcg i51ro do produto, in tcrd1c;:,lo, cancclmnc:nto dn ticcnçn snnil.óri.n e/ou 
multa. 

V .. cobrar ou autorizor que terce iros cobrem dos beneficiários do SUS pelos recursos e serv iços 
utilizados em seu tuendimento: 

Pena• advcr1êm;:i;1, in terdição Jo c:,; tabclccimcnto. n.-Sébão J c çontrato e/ou multa , 

V I - reeus.ir a in11::rn,u;àu do bencficii1riu do S Sem si tum;ão de ur8ênciu/cmcrgCnch1. ainda que 
no momc mo ni\o huj a disponib il idade de leito vago cm enfermaria: 

Pena · ndvçr1\!ncin, i111crdiçilo do csmbclccimcmo. rcs-cisilo de conmuo ç/ou multa . 

VII - fraudar. f:l l~ificnr ou adu lterar produto sujei to ao co,urolc s.n,tiul.rio! 

Penú - adven~ncii:I, :s uspens.io d.a vend.-. ou da fobl"lcõ'çâo do produ to , .aprecns.-'io e/ou inu1iliwç.'10 
do produ to, inten.iiçílo. cancclmm:n10 do regi s tro do prod\lto. c.inccletmcn to du licençu sunitúriu 
e/ou mu lta . 

V III • insta.lar ou fazer funcionar. sem liccncu sanitária ou autorizuçilo de funciona mento emit ida 
pelo órgão snni1ário competcn1c. estabelec imento industrial. comercial ou de prestação de 
serv iços: 

Pe ,rn. adve r1ênei:1. i111erdiç:lo. rescísàQ Je co111r.1to e/ou ,nulrn. 

IX • rotu lar prúdutu sujeito ,u:, eon1ro lc :s.initt,rlo cm 1.ic:!õacordú 1,;(>m as n(m11.1s leKais:; 

Peno. • ad\•crtCncia. inte rdição do produ to. imerdiçilo do estabelecimento. aprccnsdo e/ou 
inutilização do pmdmo, cnncelamcn10 do rcgis1ro e/ou mulla . 

X - deixar de observar as normas de bios!lcgurnnc;:n e cont role de infocçõe!i hospita lares e 
oinbula1ori.o.is estipu ladas 1lil legis laç.1o s11ni1dria vige,nc: 

Pena - ndver1Cnci:1, inter-diçi\o. rescisão de con tr-:\ to. cnncelninen to da licença .sa,,i 1ári;11 e/ 01,1 mulrn. 

X I - c~por L'l vcnd11 ou en1reg11r no consumo produlo sujeito no con trole s1rni1drio que c:,;lcja. 
dcleriorado. a lterado. a<luhcrudo, fraudado. avariado ou falsilicr1do com o prnzo de validade 
\lencido ou opor nele no,1n dnta de validade: 

Peno - advenência. imerdição. ap reensão. inutilização. e.o.neclamenio da licença san itárin e/ou 
mult.t1. 

X II - comcrch11izn r ou nrm11zcnn r com finalidade de venda prôdulo sujeito no conlro le snni tá ri o 
des tinado cxclusiv.imcntc à di.stribuic,;ão ~raluita; 
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Pcnn - ad1.-crtência. aprccm1tlo do produto. in1crdição, cancelamento da licença saniu\ri a. da 
nutori7 .. aç:\o de runcíon11men to e/ou multa . 

X II I• expor li venda, manicr cm depósi to ou 1ran ponar produ10 sujeito ao conirolc s nnit.\rio que 
exija cuidados especiais de conser,,aç3o sem a obscrvinci:a das cautelas e das condições 
ncccssfirias a sua prcscrvaçi,o; 

f'cna • advcrt~ncia. oprccnsilo c/ou inu1ili~açilo do produto. in1crdiç1io. cancclamc-1110 do rc-gis1ro. 
c:,ncelamento da liceoça sanitária e/ou multa . 

X IV - faze r proragand.i. de serviço ou de produto sujeito oo con trole s::i:nitário cm dcs;icordo com 
:.1 lcgishtçflo s11nit:'iri:1; 

f>cm1 - udvc:rt.;nciu. proíbiçijo de prup.-eum.l.1. contrapH,1pagand:.i. ~u:i'pcnsih, de vçnda vu 
fabricação do produto. apreé1ls.ào e/ou inu1ilí~c;:iio do produ10, i1lletdi~ào do C!ltabeleeime,uo 
c tou multa . 

XV • a.viar rcccirn mé'dicâ. ndl)ntnlóslcâ Qu vetcrin&rio. em de~o.et,,rdo cnm prc.~ríçíio tm 
d..:tcrminaç:io çxprcssa cm lei ou norma rc~ul:&mentar: 

Pena • a c.Jvcrtêm:iu , prc.s1a~·ãu de .scrvil;us U comunidac.Jc, intcrdiç~o. Clincclarncnto da licença 
sani tár ia e /ou mu lrn . 

XVl - deixar de fomcccr á nutoridadc sanitária dudos sobre serviços. matórins primas. substôncins 
utilizndns. proce.ssos produtivoJL c produto!C e subprodutos utilizados de in teresse p:iro n sn íadc: 

Pena • advertc'.!ncia, ar,recn~ào e/ou inutilizaçàn dô prndutô, s u:e;pensàn de , •endi\ nu fabricação dn 
produto. inh:rJic;i.u . c;.tnccl~Hlh.:ntu du ~~is1ru do proJutu. c::,ric:darncnto t.ltt liccnc;;.1 ~ni l.á ri~ e de 
nutoriznçõo de foncion1.1mc11 10. proibiç~o de propagnndn e/ou multn . 

XV II - eonirnriar normas lesais rclutivns no eon1rolc da poluiçi\o e conrnminoçi\o do nr. do solo 
e da água. bem como da poluição sonoro com e,,idcmcs prejufzos ã saúde público: 

Pc,, a - ::idvenêncin, r,r-cs rnçAo de scr-viços A coinunid;ide, imerdiç3o e/ou mt1ha . 

XV III • reaprovci1ar vos:ilhfuné dé, produló n0civo à so.í,dt." p:l.rã embalugt."m e \•énda de alhnen tO. 
bebida, mcdic1uncnto, druga , s ubst:inciu, prudulo de higiene , produto dictêtico, co~mético ou 
perfume: 

Pena · ad,•crtêncin, nprcensão ou inut ili7oçi\o do vosilhamc. interdição, concclamcnto do 
registro. cancelamento do alvnr:í da l icença sani tária clou m uh:a. 

X IX - mamcr cm es tabclecimeruo sujeito a co,uro le e fiitcal izaçào sani1lria animal dom6uiec, que 
colo<1ue cm ri st:◊ ,, s..-10idt1dc de: .llimentos e outl'ú$ pn;.,d~11os de i111c~uc: p;tr,\ ,1 S{1l1dc: ou qu,c; 
comprome1n o higiene do loc.(11 : 

Penn - nc1vcrlênc.in, nprcen.si\o do ,mimnl, in lerdiçno, cancclnmcnto dn licenç.n sn nitflrin e/ou 
multa. 

XX · colc1ar. processar. uti li zar e/ou comercializar sangue e hemoderivados: cm di;sacordo com 
as normas legais: 

Pc1rn. - :1pn .. ""Çnsiio e /ou inutilb:.açiio do produlO. intcrdiçllo. rescisão do contrnto. cancelamento da 
licença sn niu\ria. intervenção e/ou multn . 

XX I • fazer uso de placenta. órg3o, glândula ou hormônio humanos cm desacordo com as normas 
legais: 
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Pena - npri!ens-:1.o e/ou inu tilizaçllo do rrodu10, imcrdiç!'io. eancelamemo da licença :sr1ni1ária. 
in1 crvcnc;:no clou mu lf:'I . 

XXII • ,,1ilizar, na p rcp;:aroçâo de hormônio, 6rg~o de animal doe111e ou que npresente sinais de 
decomposiçilo : 

Pena - :apreensão e/ou inutilização do produ to. interdição. suspcns:lo de vend a ou fabricação do 
produ to. cance lamento d11 l icença sa nitária. da atuorização de foncionomcnío e/ou multa . 

XX I li • deixar de notificar docnçn ou agravo t\ saüde qua ndo tiver o dever legal de fnzê•lo: 

Pcon - nclvcrtCncici, 1>rcs h1çiio de serviços t\ comunidode e/ou multa . 

XXIV. dcixnr de nol ifienr c pidcmin de q unlq uc r docnçn ou nu tro nyrnvo à snúdc. mesmo que 
mlo sejam de noti ficuçi'io obrign16rin: 

Pena - advenência. prestação de serviços à comunidade e tou mulia. 

XX.V • <lcix:1r de p ree ncher, clJJm e cqrrctamcnte. a declaraçàQ de óbito scgundQ a:,; nQnna!;'. da 
·111ssilicaç:io ln lcrnaciomtl de Ooc11ç:1s e /ou rcc us:1r•sc :1 csc l:ircccr uu comple t:, r :, dccl:trnçiio 

de óbito quando so licitndô pela nu1orid"dc snni tár in: 

Pena .. ndvcnêncin. 1>res1nçlio de !lcrviços d comul\ idnde e/ ou ,nuhn . 

XXV I - deixar de preencher. claru e corrctn mcn1c. e /ou re te r n dcc::lnração de nasc ido vivo. não 
enviando-o. ao !,crviço de Sttllde compelente:: 

Pena • advertCncii'.1. prcst,1çàô de serviços à comu nidade c/ úu rnu lli'.t. 

XXV II - reler ~1tcst.1Jo de v;.1eim11rão obrig'1tória e/ou diticu lt{lr, deixar <lc cxccut:.1r ou opor- se â 
cxccuç:'\o de medidas stinit:'iri::1s des linadas a prevenção de docnços 1ransm issivcis: 

Pcn11 • advcrll!"ncia, prcstm;üo de serviços à comunidade , intcrd içiio e/ou 1nu lta. 

XXV III - opor•sc a exigência d e provas d iagnós1icas ou n sua execução pe la a u1 oridadc snn i1ária: 

Pena - ndvcrlê ncia, interdição, cnncc lamcntQ da licença, da au1ori,-,t1ç?ao de íuncionamcn10 ou 
mulla . 

XX IX • ap liçar ml icid,1 , agrotóx.íco, preserva nte de madein1, prQdulo t.le u.so ve1eri nMio, ~o i vente, 
produ to químico ou outru substanc ia sem observ~tr os procedimentos necessá rios à pro1ccilo da 
solide das pessoas e dos animais: 

Peno - ndvertênciu . up rcensilo c lou inut il i:rnçilo do produto. inle rdiçilc,, concclamcnto d.a licença 
s:an i1áriã e /ôu ,nuh a. 

XXX • reciclnr resfdoo infect;.1.nte gerodo por esrnbelecimcnto pres 1;1dor de se rviços de s.i\ldc: 

Pena - ~1prccnsiio e/ou inutiliwçào do produ to, interdição. rescisiio cio contrnto. ctmccl:.imento da 
licçnçu ::,anitúriu. intçrvçnção e /ou mulln . 

XXX I • proceder tl ercnrnçll.o de cadáver ou uti lizó.to c m dcsocordo com ns normas snnitárins 
pcnincn1cs: 

Pe ,,n • in terdição. cnneel:uncnt l) rl:.\ li cen~I\ $flni1.â.rin. in1ervcnçllo e/ou multa . 

XXX II - impedi r o MC:riflcio de animal considerado pcri go:i,o pata a saúde pll blica: 

Peno • adveni!ncio e/ou mull n. 
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XXX IIT • m11111cr condiçí'o de 1rnbalho que cousc dano t\ s.itúdc do lr-ílbalhador: 

Pena - advenCnci11. interdição, cance lame nto Ja liccnçn sanitúri a. du au1orizaçào d!! 
funcionumcn to e/ou multa. 

XXXIV - rcalizM obri1s sem a obscrvi.i ncia dos podrõcs de sci_;u rança e higiene indi spcnsiwcis à 
saúde do 1mbalhador: 

f' cnn • advcnencin, i111 c rdiçAQ , cnncclnmcnto dn li ccnçl) sr1nídrin , do muori:;,.oçilo de 
funcionamento e/ou mulin. 

X X XV • ado1or. no área de sancom-cnlo básico o u ambicn1a l , proccdimc 1no que cause dano ã 
saúde põblica: 

r cnn - advcnência. in tcrdiçtlo. cancclnmcn10 díl liccnca .sanitária e/ou mulrn. 

XXXVI - di s1ribuir água qu e não Mcndá aos padrões de potabilidade vige ntes ou sem conlrolc de 
qualidade ou sem d ivu lgação adeq uada de informações acerca deste: 

Pena - advertência. suspensão da di s tri buição, intcrdiç iio, ap rccn .silo e /ou inutili :;wçào d o prod uto, 
contmprópagrmd:.1 e/ou muh:i . c:m céh1mé'nlO d o reg istro, <l:i liccnÇ':t s::111i1árlà. 

XXXV II - o bs1ar ou dificul1ar a .sçilo fi scalizadora da autoridade san i1ó.ri a competente no 
cxcrcic io d~ Slrn s funções : 

Pe1111 - 11dvcr1ênciri e/ou multu. 

XXXV III • íornccçr 0~1 comçrçiali:J;nr medicamento. droga 0,1 corrclr11 0 s ujeito a prcsc riç:io 
médicn. sem obsc rv:inciu dcSla c,;isL"nci11 uu cm desacord o corn :is nornms vi1:1,c ntcs: 

Pcnu - ndvcnCnciu, i11 tudiçao. cancc lu1m;nto da licença sanitária e/o u rnulln. 

XXXIX - cxccular ct:.r,n do processo produtivo. inc lusive lr.msporle e u1ilh1;nç:\o de produtó o u 
resíduo pcrigoso. 16 :or:i co ou explos ivo. in tl nm ó.vc l. c;::orrosivo. emissor de rnc:lioçt\o io ni ;r,nntc. e n1rc 
outros, cm de,-:acordo com n lcg islnç:lo snnit Dri11 vigente: 

Penll • adven~nc:i:i. pres1aç-ão de serviços à comunidade. :apreendo e/ ou inut ili zação do produto. 
intcrd içdo. s uspcnsdo dç vçndu. cuncc-lnmcnto da licença. s-anitária. Cilncclumcnto da uu lorh:açO.o 
de funeionamento e/ ou ,nulta. 

X L. - dcíxnr de obscrvnr na manipuloç5o de produ1os de inter esse: parn a saúde as cQndiçôes 
higiênico•Snni lárins quanto DO es1abclecimento. DOS equipamen tos, Dos ulcnsílio.s e nos 
funcion rios: 

Pe na - advertência. apreensão e/ou inutil iz:.,ç.ào do produto, inicrdiçào, canc4,: JamcntQ da li cença 
sanitãr ia. da au1orizaç.ilo de funcionamento e/ou mul rn. 

XLI • fobricur o u fuzcr upcrnr 11\i1q uim1 , cqui1>arncn10 ou di spos itivo que ofereça ri sco d ~.iúdc do 
tnibulh;.1Jor urbano, rural , pllblico. pl'ivadu. funnal ou infumml: 

Pena - advertência . prc 1aç1\o de serviços é comunidade. a pr·ccnsíio e/ou inu1ilização do 
c qui pumçn10, s us pçns.tio do. venda ou fi, bric;,çtio do pr-oduu,. in1crd içào, c;;,nce lnmcn10 d;:1 li ccnç.-1 
sani tária , proibição de propagando e/ou multa . 

XLII • dcscuinprimcn10 de normas legais e rcgulnmcniu n::.s, medidas. fu rnlà lidadcs e ou1 n,s 
exig~ncias son ltfiri~s pelas empres.."ls d e 1rnn spone • seus ngerncs, seu s con~ig"att\rios , seus 
comnndnntes ou seus responsáveis diretos por cmbnrcnçõcs. ac ronnve s. cquip:1 mcntos 
ferroviár ios e velculos tcrrcs1rcs: 
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Pena • advcn~nci:,. prcs1açllo de serv iços ;à comunidade. aprccn.s.lo , suspensão de :uividadcs. 
cnnccl:1men10 da li ccnç11 s:mit!ririn e/ou mult:i . 

Xl.1 11 - inobserv;'lncin, por pane do proprie tário ou de q uem detenha ua p0sse. de cx ig~ncl.\ 
s:ani1ária re l,uiva a imóve l ou a equi pamento: 

Pena - advcrtf:ncia, pn:slado de serviços '1 comunidade, apreensão e/ou im.11iliZDçflo de 
equipnmcn10. in1c rd iç~o. cancclamc1110 d:i licença saniu\ria e da autori ~aç,lo de f\11,cionamcnto 
e /ou muhn. 

X LIV • 1mnsgr-ed ir- nor-111 11 legal QU r-egul:i.meruar des tinada! promoçi'lo. à prQteç:1.o e à r-ecuperaçi'lo 
du salldc: 

r çnu - advçnÇoda. prç:.t ação de :.ç rviço:. U çumunidudç., in terdição. :.u:,pç.n:,ào da vcml11 ou 
fabrieaçà do produ1 , cance lG.mento do registro do produ10. ptoibi flo de prapar;anda. 
cnnccl amemo da l icença sanitár ia e dn au1orizaç:\o de func ionamc1uo. im1,osiçào de: 
con1nipropag.and1.1 e /ou •nuha . 

XLV • d ispt·n5<1r mcdk:amcn lós por via poslal , sem ;iutori~m;:iio d,1 au tor idade s.a nh.íria 
c<m1pc1c,11 e, e/ u tr.i.nsgredindo uormti rcsu l(l.mentar: 

Peno • udvc rtCnc io. oprccnsl'lo do produto. suspensão da dispensação e cancelamento díl liccnçn 
s11niuiria. da autori7.ação de funcionamento. imcrdiç:lo e/ou multa . 

XLVI - exercer e/ou pcrmi1ir o cxcrclcio de encargos rclo.cionodos com a prom~ao e com o. 
rec-up<:r-Jçào da ~aúde por pessoa que não pos.sua a habili1açào legal: 

rc11.1 ª i11t,;rdiç5i, Jo C:!iht~ lecime:11 tv. n::!i1.:isiio dç ,;u,HrMo. inh:.rvçnç;í.o ç/o u mult.i . 

PurUw;mfo lmico. A inh:rd1ção prcvist.t no inciso XXXV podcní abru n8cr lodo o sis1cnH1 de co lclu 
ou di5tribuiçilo. 

At'l . 138" - As infrações às dispos ições legais e rc gulamenrnres de ordem sani1ãria presc reve m 
c1ll OS (cinco) anos, a contar da oc:orréncia do cvenio que gerou a infraç 11io sani1.:\ria. 

§ 19> A pre.scriç,i'.io íntcrro,npe-se pclri norifieaçi'.io ou ou1ro ::uo d::t au1oridade C01t'r pc1cn1e que 
o bjctivç a :s; 1111 upumç;io e 11 con~qm.:n tc 11n po~içl'io de pçnn. 

§2" Nilo corre prazo prescric ional enquan to houver processo admini strativo pendendo de dccis:ilo. 

CA PiTUI.O XXXII I - DO PROC ESSO A DMI NISTRATI VO SAN ITÁR IO 

Ar'I. 139'' • A s infr;;tÇ-ÔC$ .ii;,,1ni1;~tfos ser.lo :1pu rãdns Cnl p r«:CHO ;.'dn1iois1r;,.1ivo próprio , i ni c:i~1do 
com ::i ln,•r::iturri de t1u10 de infrnçi\o. a.ss:egurando-sc no ::111tm1do o devido processo lcgnl . t1 t11npl t1 
defc :rn e o conlrudit6rio. oblicrvado o rito e Oli prazos C'li labclccidos ncslu Lei. 

Art. 140° - Constnluda 11 infração sunitiriu. a autoridade sanitária. no exe rcício da ação 
11scali zadora. \avrnrã. no loca l cm que esta for veri ficada ou na sede da vigilüncia iIBnitl\ria. o 
auto de infraçi\o san i1.:\ria. o q ual dever:'i comer: 

1 - nome do au[uado ou res~on!.ó.vcl. seu domicilio e rc!. id~ncia, bem como outros elementos 
nc:ccs.~ ri os à sua quo.lit1cação e idcnt idõidç civi l; 

li - local, dala e hora da lavratura onde a infração foi verificada: 

Ili - desc rição d.i infrnç;io e mçnçüo do di sposilivo lega l o u rcgu1 umcnltir lrnm;grcdido; 
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l V - pçn:1lid11de a que cs1:\ 1'Ujcilo o au tuado e o res pectivo preceito lega l que au1oriza s ua 
imrmsiç:1o; 

V • c iência, pelo ;1 u1uado, de que re spo nderá pelo (mo constatado cm processo adminis1ra1i vo 
sanitário: 

VI • assinatura d o scrvi<J.or autu.sntc. do au1uado. o u no. s ua a usênc ia ou recusa. s ua me nç:lo pe la 
nt.uorid;idc s1.mit.õ.ria . e a assimnurn de duns testemu nhas. quando possivcl: 

V II • prazo de IS (q uinze) dias para nprcsc nrnçao de deresa ou de impugnação do auto d e ín frnçilo. 

§ I " Ao nutuod o é focu Hada visln oo processo i• qualquer Cempo, n órgi'io st1ni tório , podendo 
requerer, n s uas cxpcnsns. cópins d as peços que instruem o feito. 

§ 2 ° Se a irrcgu lo.ridndc o u a infração niio <:on~títu ir pcris.o imine nte pnra a snúde. a cri tério da 
nutorid nde s.n ni u\ ria . o infmtor podcrd se r no1ifiendo, podendo o te rmo ser ln vrndo nn sede d o 
órgão sanitário ou no local da ocorr.encia, parn no prazo de mé 90 (novcntil) di as. li x ado pela 

uun-idnde. pr()eeder A regular-i,:oç:i(). 

§3" O tenno de n o l ificnçllo conten\ dndos s uficientes pnm iclentiíicnr o infrato r e n in frnçi1o. n lé m 
d e esc la recer a si lua1rt10 lc.~a l deste, notttdamcn1c sobre t 1 previsão con tida no pará~rufo sc~uinte . 

§4'" Vencido o prazo concedido e pcnmrncccndo n irrcgularidaclc l avmr-sc-8 o auto de infração, 
dnndo prosscg\l i mcnto ao processo adm inis t11u i vo sn ni1ário. 

§Sº Quando. n1>esor dn lnvnnul'fl d o 1mto d e: infrnçt10, cx is: t il', 11i nda. poro o a u1undo. o btiçnçüo a 
cumprir. se i.\ ele n<"Hificadn par.a c umprimcn1n nn prazo de .até 30 ( trinlil) diM. 

§6" O prazo pre vis to no p:,r.igrufo a nl c ri o r podcr.i ser reduzido ou a umentado, c m cusos 
cxccpcionuis. po r molivos t.lc imcrcsse público. mcdiunlc relatório ponnc nori~iuJo e des pacho 
f undomcnrndo do dirigente do ó rgão d e vigi h'i nc ia snniu'irio. contudo nõo podcr6 ult mpnssa.r n 90 
(novcnrn) dias. 

Ar'- 141 • ª O servidor au1uante jurnar-6. ao J"l l"OCCSSO ad111inis1rntivo ~n ni13rio relm6rio 
pormcnori:.-.a.do sobre o ação lisca. l i ✓,adon.1 realizada. bem como o a. 1110 de inl'ra~üo é/Ou no1i ticáção 
lnvrndo. 

P 11ri\J;r:11fo Unieo , O servid or- o. uluont c C responsáve l pclns. dcclnraçõcs e iníonnuçõcs lnnçadns 
no nu.lo de infração e no 1cm10 de notificação. sujc itn ndoasc n sanções disciplinares. civ is e 
cr imintti:s çm caso de fa lsidade ou omi5-silo dolosa. 

Art .• 142'' - A c iê nc ia da lavr!.l lura de 1c:rmo de no tificaçlJo. de :lu to de: infraçüo, de decisões 
prolarndas e /ou de q ualquer comu nicação il rc: spci10 de processo admi,l iStr..Hivo s.-mitário daraseª 
ão por escrito. cn, umn das seguintes f'orm as: 

l - ciência direlit uo inspeciom1do. infru1or. nutuudo. nrnndn1(1rio. çmprcgudo ou p roposto . provud11 
com sua uss:inuturu ou. n o cuso de rccusu. s.ua mcnç..lo pclu uuto r idudc su n ilúria que efetuou o uto ; 

11 - cana registrada com aviso de rcccbimeruo: 

Ili - c d i1a l publicado na impren sa oficial. 

P:tr·:í1-:rafo ÜniCI) , Na impossibil idade de ser d .ido conhecimento f.lirclmncntc ao interessado. e 
fm str~do o seu conhccimenlo porcnrto rcgi.strndn , c:.stc: deverá ser cicn1itic11do por meio de cditnl, 
publicado uma vez na impre nsa o ficial, cons iderando-se c fc li va a nol ifi caç:\o após 5 (cinco) dia s 
d tt sua publicação. 
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Art. 143•ª Ado1ar~se~á o riló pn:viSlO nc::st.1 scc;:ão às infráÇÕCS Sánitári:1:; que não cxi~<::m paril a 
s uu npuruçi\o u rc.uliz.aç.iio de .unálisc fiscul . 

Are. 144"- O a utuodo tcrll o pmzo de 15 (q u inze) dias pnm nprcscntnr defesa o u impug naçilo. 
contado,-: dn ciênc ia d o auto d e infrnçi\o. 

§ 1° Se o autuádo aprcsenrnr defesa ou impu r;naçllo. os a utos do processo :1dmini s1r.uivo s.:1ni tãrio 
serão rcme1idos "º $<:í'Vidor au tuante, o c1un l tcr6 o pl'azo de 10 (dez) dias paru ~e m:tnifc.s.tar. l:m 
seguidi1 os autos ser:lo conc lusos par:t o dirigcn1c d~ vigiHi.ncia sani1ãri:1 p :1r:i q ue prolir..1 deci.s:lo. 

§2" nso o nu1un<10 nllo nprcscntc dcfcsn o u ímp1.1ç.nnç1lo, nd otur-se-(1 o procedimento sumário. 
sendo Os a utos cone lusos no dirigen lc d u vigih'incin Sanitário pura que profiro decis.\o. 

Ar(. 145"• Após ana lisar a defesa. o nrnnifcsrnçào do servidor au1uan1c e as provas colhidas. o 
dirigcnu: dCt vigil!incia s1;1niu't.ri:t decidir-ó fund:imcnrnd:11ncn1c no prazo d e 20 (vi n1 e) dias. 

§ 1° A dec isão de primeira ins1 â m:i;1 será funf.lamcn l:.tda cm rclatôrio fi nal cin:unslam:iado. à vista 
dos c leancn tos contidos nos nutos, podendo confinnor ou nõo a cxis t~ncio do in(roçlio su nit:irin . 

§2" A dce isllo que ni\o confirmar a e,cis1ênc in dn infrnçi\o sn. nitl'\rin implicn.rfl o arqu iva m ento do 
respectivo processo ad111in is1rativo sanitário. 

§3° A d cc isdo que confim, r a cx is1ê nc i0 d infraç.11.o sani1:1ri:i fix ró o pcnnlidnde np licado ao 
infra tor. 

§4"' A -s cv..-ntuai s in,;x.-ti <lõ..-s 1m1t..-ri:.1is ~ u..- :iic cn,;ontrcm 1lôl d..-ci s.:.i.u ocus ion:.1d:.1s por- erros d r.: 
csc riio ou de ct'l lcu lo poderlio ser co1Tigidn.s po r ponc d n. 0u1o ridr1dc j ulgnd orrt . 

Art. 146" - Decidida n np licnçilo d n pcnulidnde, o infrnto r poderá in terpor recurso. c m face d n 
decisão de 1ª in s tfl.ncia . d nu 1o ridndc superior dentro da mesmo esfera governomcnrn l d o órg::lo de 
vigilância san itária. 

§ I " rcéurso previs to no caput devem se r in te rposto no pra.:1.0 de 20 (vinte) dias. con1ados da 
ciêncin d n clcci s1lo de t • instli ncin. 

Arl. 147•ª Após annlisor o rec urso interposto e o s de nrnis elementos conslnn tes no r-csrccl ivo 
proccs.so ndmin istrn1i vo sanitário. a numridade superior decidirá fundnmcntndnmcntc no p razo 
de 20 (vinte) dius. 

§ 1 .. A decisão de 2"' if1!U1l 11 c ia é irrccotrlvel e será fum.lruncnrndil em rcla1úrio fül tll 
<:ircuns1.i11ciado, i\ v is1a dos c lcmc11 1os ce rn idos nos àutos. pod e ndo confírfnar ou ni"ic a cxis1êocia 
da infr~ç;Jo sa nitária , 

§2º A decisão que mio confirmar n c:ii:ilitência do infração sun i1àri u implicu râ o :1rquiv11mcnto d o 
respectivo processo nd111 in is1ru tivo s.uni1ãrio . 

§3" A decisão que confirmar a existência dn infraçil.o sa niulria ensejara o cump rimc n10 da 
pen.1 li d:1dc aplic:nda no Íllfra1ol' 1,eln d cds:l o de I"' in:U!lllcia. 

§4° A !I; evc1uuo. i !I; inexo1id1)cs inmeriflii;; q ue !l;C e,,contrcm 1\0. deci ~:lo ocosion.fldns po r erro~ d e 
escrita o u d e cá lc:ulo poder.lo ser corTiM,id,1.s por parle dii. ,iu1orid:.ide julgildo rn , 

Scçíio li - Das lnfr~çõcs S :.tnilárht s que E~ igcm pant a s ua /\pun,,·:io a llc uli z:t\·:lu de Análise 
Flse11l 
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A rt. 14k .. - Adot3r.!!lc-á o rito previ sto ncsl!I seção :\s infrações s:rnitári:1s que exigem p:1r:-1 n s u::i 
apuração a n=a li zação de análi se fiscal. 

A rl. 1499 - O serv idor ::1urnan1e. desde que necessár io para apul"'Jç:lo da irregu laridade ou da 
infroç.fto snnitárín, poderá, junrnmcntc com o auto de inf rnç;llo; 

1 • proceder â aprçcnsi'lo de amostrns paru rea li zação d,; nn{1l isc fiscal ru r,wés d a ht vr:1t1.Jrn de 
ter-mo de aprecns.""lo e coleta de .:i1no~tr[I.S:; 

11 • lovror termo de intcrd içõo do m::ucrial/prodino. nos CClS-O.S cm q\le i;:ej ;im Oagramcg, os indlcios: 
de :1hcraçào ou ttdullcrnç:io do produto. hipôtcsc cm que a intcrdiç:io tcr(t cunHcr preventivo ou 
d e mcdídn c:nu1clin, (lcvcndo durnr () tempo ncccs6'\ rio i\ rcnli1;nç.i\o de 1cstcs, provns, nnólh:ics ou 
oulras providê ncias requeridos. não podendo exceder o pn'1zó de 90 (novcn111) dias . findo o qual 
o produto será autonuuicomcnlc liberado. 

§ I" O termo de aprccnsào e de in1erdiçi.io cspccificarilo a mmu·c,w. qmunidade. nome e/o u ma rca. 
tipo e proccdênci11 do p.-odu to, e :1ind:1 o nornc e endereço d:t cmprcSlt e do seu de te n tor, 

§2'~ Q lrwrowrn do tem,o de inicrdiç:tlo o servidor ouluClnlc cn1rcgnrá oo 1.wturido, ou oo seu 
rer,rcscnlantc lcg31 , :i 1• via . junrnmcntc com o nmo de infrnç:lo . obedecidos: o~ mesmos requis itos 
dc:ilc. quan to .ü aposição d o ,i,:it.:n tc , 

§3° A inlc rd içilo do produ to sc r::í o brigató ri a quandQ rcsuharcm provadas cm an!l li scs 
labonuotiais ou 1\0 cxafne de pmccssos: ações: f.-audulcnrn s que im pl iquem fa lsi ficação o u 
udul1 croçàQ. 

§4" Se a in lcrdiç~o for impoSl:i como resu ltado de hmdo laborntorial , :i :mtoridridc saniu'trfa 
tompc1cn1c: furá consrnr do pro«.csso o dc:spm;: ho re:s:;pc«.t ivo ç lavrn r(l o tcnno de in1crdiçtio. 
inclus ive. do cstubclcci mc nto. q uando for o cnso. 

Are. 150" w A aprcc ns ~o do produ10 o u substâ ncia consistir.é na co lhei ta de amos tra representativa 
do estoque cxistent,:. a qlm l, divid idn cm 1rês pnr1çs. ser& tc,rn ad n inviol:\ve l, para que sç 
usscu;urcm :1s curac lcris 1le:i!i- de eonscrv:u,~ão e :1utcn tici<lade. sem.lo uma dc l:u cn tré u;uc ao 
dctcnlor ou n.:spons.ihc l, n fim eh: servir como conlrnprn va, e n.s duus outm.s i1m.:clii11amcnlc 
cncnminlrndas no lnborn lório oticit1 I. pnra rcofü•nçilo dn s oná lises indispcns.\vcis. 

§ 1º Se a s uo quomidode ou mnurc7::a n4o pcm1itir o colheita de omos1ms. o produto ou substã ncio 
será e ncaminhado uo lubor.11ó rio o fic ial plirJ realização du an:Hisc. fi scal na presença <lo s eu 
dc1c111or ou do rc p rc!,cn1nn1c lega l da cmprcsfl e do J>eri to por ela indicado. se rido que ne ste caso 
n o s erá realizada a pericia de comrapro va prcvi:m• no an. 144 des ta Lei. 

§2" .(1 h ipó tcs:é prcviS.Hl no parilg.mfo :_in terior. se .1uscn1cs M pc íi:S:Oll,'4: mcnciontid(lS:. se r.lo 
convocadas duus tcstc:munh1tS pam presenciar u amílisc . 

~] " Seria lavrado laudo minucioso e concl usivo da anú.lisc fi scal. o ~u.11 scni arqui vado no 
laborn16rio oficial. e ex traídas cópias. uma para integrar o rcspccfrvo proccs o admin is1ra1ivo 
sanitá rio e :is dema is pa ra serem cn1regues ao dc1cn1or o u responsável pelo prnduto ou subs1âncin 
e :1 e mpresa f:.1bric:1ntc. q u:rndo cabível. 

§4" l!m prudut u:s Jc :;tinados "º UM> o u cummmu humuno~. (lUandu furem conStiltada:; pe lo 
se rvidor uuluuntc irregul a ridudcs o u fallu, s no 11cond ic iomu11c nto o u c m b11 l11gcm . urmazcntuncnlo. 
trnnsponc. rótulo, rcgis1ro. pm7o de vnlidnde . ve ndo ou cxposiçllo n venda que nllo nlendcrem ãs 
normas legais rc.gulamcn13rcs e demais normas sanitá rias, ou se o s produtos estiverem 
n,nni fos tn.11,entc dc1eriorndos ou a lterados, de 1a l forma que se j us tifique cons idc rl\-lo . desde 
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logo, in11,róprios para o consumo, fica di s pensada a eolc1n de .a mos1rns. lavra ndo-se os a utos 
re~pcet ivos;. 

§Sº A pl icrH:c o di ~pos to no § 4-> deinc i.ltlig li~ Cl'nbalagcns . aos eq uipon,cn1os e u lcn ílios. 
quando não passíveis: de correção imedia ta e cficn.z contm os danos que pos.s:an1 causar :.\ saúde 
pública . 

Seçilo 111 • ºº C 111n1>rhlH." lllO dns Oedsões 

A rl. 151 ... A$ decisões mio passiveis de rcc un;:o s crílo obriyatorimncntc publicud:1s nu impren:m 
ofü:inl p.nm firn'i de publ icidade e de cfü:Acio, sendo cumpridas nn formn nbni:r,;.o ; 

1 - quando a plicada a pe 1,a d e multa : 

a) o infra1or será no tificado paro efetua r o pagamcmo no prazo de 30 (Hima) dias. contados da 
da10. do. notificação. recolhendo-a ó. con111 da repnr1içiio ra,-_endórin compc:1en1c r 11ra arrecadá -ln. 
sc.:m.lo o valur ub1ido u tili zado cxclusivamenlc nas (u;õcs de vig il:inda :sani1:'tria : 

b) o não rccolh imcn10 da muha , de ntro do prnzo fixado na .alim:a anterior. impl ica r.i a ~ua 
i nscriçllo pllrn cobmnça j ud icia l. no fornia dn kgislaçlio pcrtincmc. sendo que o volor obt ido será 
utilizado exclus ivamente nas ações de vigilância sanit ária : 

li . qua ndo for apli cada a pcn11 1idadc de aprcc ns:lo e inutili:zaçllo: 

a) scnlC"J apreendidos e inut i lii".ado~ t: f'rt todo a cidade os pr0du1os rc~pect ivos. bem comC"J 
çOmunies1 do ;,10 ÜrQ.iio 1.:$t.i.dual s,111 it(1riu. 

b) no caso de condcnaçiio delinit iva do produlo c uja ullcrnçflo, ud ullemçüo ou íu lsifi cução mio 
impl iquem tomá- lo impróprio pura o uso ou con sumo. poderá o dirigcnlc da vigilimc in s11 n i1á rin , 
media nte des1>ac ho fundamentado nos autos . des tinar a s ua disnibuiçilo o estabelecimentos 
assi stencia is. de preferência oficia is. quando esse aproveitamento for v iável cm 1>rogramas de 
.saúde: 

111 - q 1111ndo for a pl icnd11 n pc1111 lid ndc de .sus pcn$1lo de vcndn : O dirigente de vigil iincin ~ nit lldn 
emi tirá po rrnrin de1em1inando .i sus pensão da venda do produto em s ua ;ire,, de j u risd iç.5o e 
comunic.ará o fülo a DIV ISA (Vii!:il:inciu Sanitár ia Esmtlu::11). 

IV - cancchuncnto da licença san itiiria e cancehuncnto da notificaçf10 de produto a li mentício: o 
diri cc1Hc de vigi lâ ncia si:uli1árin cmi1irli. portaria d ete rmina nd o o canceltuncnto dn li cença 
sani1à ria e cancelamento da no 1ifico.ç:lo de produto a limcmlcio. e comunica rá o fa10 a DIVISA. 

V • out~s pe ilô\ lidô\des previs1as oes t1;1 lei : o dirigente d e vigil :1nci;;,: S(IT'lit;iri1;1 emiti rá pOrt;lrin 
dclcrmimrndo o c umprimento d u pcmtlid:uJc m1 suu i1rcu de j urisdiçfto e comunicuni o füto " 
1 IVI A , 

C ArÍT LO XXXIV - DIS PO IÇÔES FINA IS 

Are~ 1s1• ~ ~ con1pctê nci:1 exclu$iva d as au torid.ndc.!c' .!lóani1ári3s. cm efeti vo exe rc ício de nç:,o 
fiscnlizadoro, lilv r.&rau10.s de infr(!.ç.5o, c.-cpcd ir 1crmos. de notifieaç:ào. de .i preensão e de depôsi10, 
de intcrdiçno. de inu1iliZ{lç~o de produ1os . de embalngcns e de utensi lios.. bem como 0111ros 
documentos ncccss(l ri os ao cumprimcnlo de s un funçllo. 

Proçn Qulnco-s Castro, N615. Centro, Amaranlc-PI, CÉP: 64400-000 
CNPJ: 06.554.802/0001·20 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de Gabine lc 

ArL 153• - A Scerc1aria Munici pal de Smidc. por seu 6rgi.1os e a utoridades com1>etcntcs. 
reg ul:1mcn1ar:\ . cornplcmcn1.ir·:'I e c.xp licitnrá o disposto neste Migo medinn tc portarias. 
rcsoluç:õc.s, normas técnico.i,. e o ulrO$ atoi:; adminíslrJtivos cabíveis, sobre-ludo nom1a ~ 
co mplé11u.:nl11rc :iõ de vigihineia cm suUd c. 

;\ri, 154•_ Esrn Lçi e nt ro cm vigor nn dnrn de s uo public:.nçi'lo. 

GABI 1--:1'1': DO PREFEITO 0 1-:AMARA 'TF. - Pl.24 O ►: O t-: MBRO D E 2025. 
R EGISTR E-SE~ rlOLIQUE-SE no Di 1\ rlo Onc:h•I di:t!' r rd<·lturPs, coníor m c d h:poslçilo 

<'~prcs;so n ó 0 1'1. 3 4 • ,-\ ,§ 1• . 1 d a l.c i Ort=ii nicà d ó Munid pih. 

C UMPRA >::, 

ADRIANO DA GUIA =l~R~.:~6º~-:~~~uit 
DA OA SILVA:79577]503 72 

SILVA:79577350372 ~:~:~;~;2 .. 

ADRIANO DA GUIA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Nume rada, registrade e pub licada e presente Lei aos vinte e quatro dias do mês 
de novembro de d o is mil e vinte e cinco. e encaminhado à imprensa para publicação o fic ial. 

JAILTON DA AJ.slr,.adodeform.adlgltal 
por JA.tLTON OA 

SILVA:9609023 SILVA.-235'34 

5334 ~:::S~20~;~·24 

JAILTON DA SILVA 
SECRETARIO OE GABINETE 

F'reçn Ouinces cas iro, Nº 15. Centro, Amarante-PI, CEP: 64400-000 
CNPJ: 06.554 .802/0001-20 

E•l'l'l-t'III: pmq'l)nh)@/9MQ,pn19.pl goy bt 

1D: OA0955F198F44 
ESTA DO DO PIA J 

PRF.FF. fTURA H JN IC I PAL J)I,: MARA 

Lt-: 1 N • 1222/2025 • O E 24 01-: NO VEM ORO OE 2025. 

RIA .A C M.ATIFICAÇÃO U I:: l>ESf..:MPf..:N HO NO 
ENSINO PARA OS SERVIDORES V I C LADOS À 
SECR ETA RIA D E E D UCAÇÃO DO MU ' IC IPIO DE 
A 'IARANTE- PI . NA t·oRMA QUE. ESPEC ll-~I CA. 

O PREFEITO MUN IC IPAL OE AMARANTE. E~ta do do Plnuf , no usn de s ua.,; 
1Hribuiçôcs h.::t,;.ii ~. faz :j.1bcr qm; u Cínmm1 Municipu l <l~ AMt-\ltANTE/PI apruvou e cu 
sn nc iono a scguinlc Lei: 

Arf .. 1° - A presente Lei cri a II Grn tifiem;:üo de Desempenho no Ensino - ODE rxm• (>:t 

:.crvidorc..-. vincu lados h Scc:n::tnria de f;(tucnçllo do Município de: Amnr.:mtc P I. 

Art. 2• - A ~rJtifié<tÇil.O es1,1be ledda n(> urtigo a nterior .será devida MJs profissionais: 

v inculndo5 ti Jt.Ccretnrin munic ipnl de cdueaçi.\o que forem nprovodos e n, avuliaçAo pcriódicn 

de desempenho. 

A rl. 3 • • A a va lioçào }'K1:riódica de deiõcmpenho devet!i promover o pri11elpio da 

cfü:iência ç ,scd. aplieac,l:.i , anuahrn,::nte, com a s: ,set:.uinics lim1liW.1c.lc,s: 

1 - Aferir se o profiss iom, I te m desempenho sa tisfotõ rio: 

li - Possibilit;.tr a v.1lorizm,;ào e o rt.'1:onhccimt.:nlo Jus profission.i.is que tenham 

des.cmpc11 ho elicie rue ; 

Ili - melhoria da qualidade do e ns ino. 

f>ur l1.gr11fo 1·1nlcn Pnrn gnrnn1i11 dos princípios dn lcgnlidndc, mornlidndc c- 1rtm spt1rênc i11 dos 

p1·1)Cc ssos de avalinçtio. ns re,s.ms da ava l iaçüo de dcscm 1>enho <levcr:'io ser real i~.ada.s 1)Qr meio 

de cdiml. e)(pcd ido pe la Sccrcrnria Munic ipal de Educação. com ampla divt1lgaçi'l.o. 

ri . 4• - A ~1vnliuçiíO de desempenho dcvení ~crvi r lmnbém p.1m a i(lc nti licuçiio de 

s i1u:1ções de de8':mpcnho foncionnl dclicieme. irr-egulnr 0~1 ínsatis fot6 rio. c,)m o propósi to de 

corrig ir distorções e ncccssid1'dcs de apc1·íciçoamcnto e capac itação profissional. 

.. , . 5• • A • ccrct.ari ã de •ducaç,lo ser.\ n:Sponsl1vcl por: 

1- El::aboror cdirnl. indicLtndo os procedimentos da avilli::aç-.lo periódica de desempenho: 

li - Emi tir par«cr com resulrndo da ovnliaçtlo; 

Ili - sugerir fonnt1s de me lhorias do serviço pllb lico base:1dus. no resulwdo d~ 

avali:1ç!lo: 

P~l'I Qui fl<:"" :p-.1ro, 1'.., 1.$, C111fi.l, A11ll'PQnIC- l'I . 1:-P: t.,44C)O..()()() 
NPJ : 06.~S .. . KOl/0001-20 

E:-m.iil: :.manm11. . .f,1 am,amni..• Jll i.'"'·br 


